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ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE OBRA E 
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ENGENHARIA: PROVISÃO DE 
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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

CONCORRÊNCIA N° 01/2026 

PROCESSO Nº 0127-0003/2026 

 

Razão Social: _____________________________________________________________________ 

Nome Fantasia: __________________________ CNPJ Nº: _______________________________ 

Endereço: _________________________________________________________________________ 

Fone(s)/Fax: ______________________ E-mail: _________________________________________ 

Contato: _________________________ Celular(es) contato: ____________________________ 

Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima 

identificada, bem como seus respectivos anexos. 

Local e data: ____________________, ______ de ________________ de ________. 

 

______________________________________ 

Assinatura 

Obs: Preenchimento com “letra de forma” 

Senhor Licitante, 

Caso este Edital tenha sido adquirido por meio eletrônico, solicito a(o) Senhor(a) 

preencher o recibo de entrega acima e remetê-lo à Comissão Permanente de 

Licitação do Município de Pindoba, através do e-mail: licitacao.pindoba@gmail.com. 

A não remessa de recibo exime a Comissão da comunicação de eventuais 

retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer 

informações adicionais. 

 

 

 

Luciano Fernandes Costa 

Agente de contratação 
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PROCESSO Nº 0127-0003/2026 

 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 01/2026 

 

O MUNICÍPIO DE PINDOBA/AL, com sede na Rua do Comercio, nº 31 - 

Centro – Pindoba – AL, torna público para conhecimento dos interessados que na data 

e horário indicados realizado em sessão pública, por meio da internet, através do site 

www.bnc.org.br, fará realizar licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma 

ELETRÔNICA, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais 

legislação aplicável e ainda de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e 

seus Anexos. 

 

Data da abertura da sessão pública: 20 de fevereiro de 2026.  

Horário da abertura das propostas: 10h (dez horas – horário de Brasília) 

Horário da disputa: 10h:15min (dez horas e quinze minutos – horário de Brasília) 

Tempo da disputa: Definido pela comissão de contratação no ato do certame.  

Endereço eletrônico para formalização de consulta: licitacao.pindoba@gmail.com. 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O objeto desta licitação é a contratação de empresa especializada na prestação 

de OBRA E SERVIÇO COMUM DE ENGENHARIA: PROVISÃO DE 20 UNIDADES 

HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO DE PINDOBA/AL, mediante o regime de empreitada por 

preço unitário, conforme especificações constantes no Projeto Básico anexo a este 

Edital, que é parte integrante do presente instrumento. 

 

1.2. A licitação compõe-se de ITEM ÚNICO, conforme planilha constante do Projeto 

Básico anexo a este edital, sagrando-se vencedor o licitante que ofertar o menor 

preço global. 

 

1.3. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

1.3.1. ANEXO I – Projeto Básico; 

 

1.3.2. ANEXO II - Minuta do Termo de Contrato; 

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

2.1. O processamento desta licitação será realizado sempre em SESSÃO PÚBLICA 

ONLINE via site www.bnc.org.br, sendo iniciado na data, no horário e no endereço 

eletrônico indicados no preâmbulo, nos termos fixados neste Edital e seus anexos. 

 

2.2. Poderão participar desta Concorrência os interessados pertencentes ao ramo de 

atividade relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos 

constitutivos, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 

documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
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2.3. Não poderão disputar esta licitação:  

 

2.3.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);] 

  

2.3.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

 

2.3.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

 

2.3.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta;  

 

2.3.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 

2.3.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 

2.3.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

 

2.3.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

 

2.3.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

 

2.3.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, 

devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses 

no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

2.4. O impedimento de que trata o item 2.3.4 será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do licitante. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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2.5. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e 

a empresa a que se referem os itens Erro! Fonte de referência não encontrada. e Erro! 

Fonte de referência não encontrada. poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, 

desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

2.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

 

2.7.  O disposto nos itens Erro! Fonte de referência não encontrada. e Erro! Fonte de 

referência não encontrada. não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes 

de execução. 

 

2.8. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 

contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 

rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos 

termos da Lei nº 14.133/2021.  

 

2.9. A vedação de que trata o item 2.3.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica.  

 

 

2.10. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

 

3.1. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica 

para realização das transações inerentes a esta licitação. 

 

3.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta 

licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros. 

 

3.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas 

imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.4. Qualquer declaração, informação ou documento falso anexado ao sistema 

sujeitará o licitante às sanções administrativas previstas neste Edital, sem prejuízo de 

eventuais consequências de natureza civil e criminal. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta 

com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 

para a abertura da sessão pública.  

 

4.2. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

4.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão.  

 

4.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta; 

 

4.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 

as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 

procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

 

4.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para acesso público após declarado o 

vencedor da licitação. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

 

5.1.1. Valor global; 

 

5.1.2. Descrição do objeto, observadas às especificações constantes do Projeto 

Básico, Anexo I deste edital;  

 

5.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio 

do sistema, que: 

 

5.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 
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em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

 

5.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

5.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

 

5.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

 

5.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 

do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

5.4. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 

2021. 

 

5.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

5.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

 

5.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

 

5.8. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

 

5.9. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

5.10. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não 

poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os 

serviços serão prestados com disponibilização de trabalhadores em dedicação 

exclusiva de mão de obra, o que configura cessão de mão de obra para fins 

tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar no 123/2006. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1


 

Processo nº 0127-0003/2026 

                                      Concorrência n° 01/2026 Pág. 8/78 

5.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 

bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

5.12. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar 

da data de sua apresentação.  

 

5.13. O licitante deverá declarar, quando necessário, para cada item, em campo 

próprio do sistema BNC, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado 

por um dos critérios de margem de preferência indicados no Projeto básico. 

 

5.14. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas vigentes, quando participarem de licitações 

públicas; 

 

5.14.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 

parte dos contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos competentes e, após 

o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 

para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos 

do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 

contrato. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES  

 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

6.2.  A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de 

julgamento, e em relação à proposta mais bem classificada. 

 

6.3. O Agente/Comissão de Contratação verificará as propostas apresentadas, 

desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os 

requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem 

as especificações técnicas exigidas no Projeto básico.  

 

6.3.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

6.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

6.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
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6.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

 

6.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o agente 

de contratação e os licitantes. 

 

6.6.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro.  

 

6.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor total. 

 

6.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

6.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

 

6.10. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

 

6.11. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior 

a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) 

segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os 

respectivos lances.  

 

6.12. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “aberto e fechado”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

fechado 

 

6.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 

Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 

após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente 

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

 

6.14. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por 

cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

6.14.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo 

de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo. 

 

6.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 
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6.15.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos 

itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, 

até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

 

6.16. Poderá o agente de contratação, auxiliado pela equipe de apoio, 

justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante 

classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 

 

6.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

 

6.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

6.19. No caso de desconexão com o agente de contratação, no decorrer da etapa 

competitiva, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances.  

 

6.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação 

persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 

somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo agente 

de contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

 

6.21. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

6.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

6.23. Uma vez encerrada a etapa de lances, será verificado o porte da entidade 

empresarial, conforme cadastro prévio realizado pelo licitante. O sistema identificará 

em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-

se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

 

6.24. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 

proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

6.25. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

 

6.26. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
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licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

6.27. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

6.28. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em 

relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado 

exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, 

conforme regulamento.  

 

6.29. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 

seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa 

aberto e fechado. 

 

6.30. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 

6.29.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

 

6.29.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto 

de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

 

6.29.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

 

6.29.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

 

6.30. Persistindo o empate após cumprimento do item 6.28, será assegurada 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

 

6.30.1. empresas estabelecidas no Estado de Alagoas 

 

6.30.2. empresas brasileiras; 

 

6.30.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 

 

6.30.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 

que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

 



 

Processo nº 0127-0003/2026 

                                      Concorrência n° 01/2026 Pág. 12/78 

6.30.5. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

 

6.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o agente de 

contratação deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 

vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 

6.31.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

 

6.32. O agente de contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no 

prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após 

a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 

já apresentados, devendo ainda: 

 

6.32.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 

sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada 

e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.  

 

6.32.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento. 

 

6.32.3. É facultado ao agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido no 

subitem anterior, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, 

antes de findo o prazo. 

 

6.33. Após a negociação do preço, o agente de contratação iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta. 

 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

 

7.1. O agente de contratação verificará se os licitantes atendem às condições de 

participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 

legislação correlata e no item 2.3 do edital, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros:  

 

7.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, mediante os seguintes cadastros: 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ e http://ceis.cge.al.gov.br/; 

 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://ceis.cge.al.gov.br/
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7.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o agente de contratação diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 

 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. 

 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

 

7.3.3.  Constatada a existência de sanção, o agente de contratação reputará o 

licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

 

7.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação.  

 

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido, o agente de contratação examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

 

7.6. Será desclassificada a proposta que: 

 

7.6.1.  contiver vícios insanáveis; 

 

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto básico; 

 

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

 

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

 

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

 

7.7. Em contratação de serviços de engenharia, para fins de declaração de 

inexequibilidade das propostas, serão observados os critérios estabelecidos na Lei 

14.133/2021. 

 

7.8. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 

85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 

diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 

exigíveis de acordo com a Lei. 

 

7.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 



 

Processo nº 0127-0003/2026 

                                      Concorrência n° 01/2026 Pág. 14/78 

convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 

adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

7.9.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será 

convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com 

indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado 

pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas 

Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados 

ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no 

caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-

integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 

indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 

aditamento posterior do contrato. 

 

7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ́ ser ajustada pelo fornecedor, no 

prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se 

comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

 

7.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas; 

 

7.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime. 

 

7.11. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 

poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e 

quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

 

7.12. O agente de contratação poderá convocar o licitante para enviar documento 

digital complementar, via e-mail, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

 

7.12.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo agente de contratação 

por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e 

formalmente aceita pelo agente de contratação.  

 

7.12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo agente de contratação, 

destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como 

marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações 

pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 

meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo agente de 

contratação, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

 

7.12.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo 

quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios 



 

Processo nº 0127-0003/2026 

                                      Concorrência n° 01/2026 Pág. 15/78 

previstos nos subitens acima, o agente de contratação exigirá nas condições 

acima descritas, sob pena de não aceitação da proposta, dentro de 03 (três) dias 

úteis contados da solicitação.  

 

7.13. Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da 

aplicação da margem de preferência, o agente de contratação solicitará ao licitante 

que envie imediatamente, por meio eletrônico, o documento comprobatório, 

podendo, se necessário, ocorrer o encaminhamento por via postal. 

 

7.13.1. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo 

produto não atender aos regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas 

brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da aplicação da margem de preferência, 

sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

7.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o agente de contratação 

examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 

 

7.15. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o agente de contratação 

passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 

7.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o agente de contratação 

verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  

 

8. DA HABILITAÇÃO   

 
8.1. Os documentos previstos no Projeto Básico, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 

para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133/2021. 

 

8.1.1. A documentação de jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-

financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

 

8.1.2. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

8.1.3. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar inabilitação 

do licitante. 

 

8.2. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

 

8.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 
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8.3.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 

8.6. O licitante deverá apresentar, pelo SICAF ou pelo sistema, neste caso quando 

solicitado pelo agente de contratação, os seguintes documentos para habilitação: 

 

8.6.1. Habilitação jurídica: 

 

8.6.1.1. documento de existência jurídica da pessoa, conforme abaixo, 

acompanhados de todas as alterações ou da consolidação: 

 

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território 

nacional; 

 

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor; 

 

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 

Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede; 

 

f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores; 

 

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 

empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz; 

 

8.6.1.2. documento que autoriza a pessoa a exercer a atividade objeto da 

licitação. 

 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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8.6.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

 

8.6.2.1. Deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

 

a) prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

 

b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 

 

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede 

do licitante; 

 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede 

do licitante; 

 

f) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

 

g) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

h) cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

 

8.6.2.2. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] 

ou [Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

8.6.2.3. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

8.6.3. Habilitação Econômico-Financeira: 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii


 

Processo nº 0127-0003/2026 

                                      Concorrência n° 01/2026 Pág. 18/78 

a) Certidão negativa de falência ou insolvência civil, expedida pelo distribuidor da 

sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na 

própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 60 (sessenta) dias 

contados da data da sua apresentação; 

 

b) Comprovação de que possui capital social mínimo equivalente a 10% (dez por 

cento) do valor total ofertado, através de certidão expedida pela Junta Comercial 

da respectiva sede ou Contrato Social. 

 

c) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 últimos exercícios sociais; 

 

1. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro 

profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade; 

 

2. As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do 

balanço de abertura; 

 

3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o 

artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, 

de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

 

4. Comprovar Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), iguais ou maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das 

fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial e 

apresentados através de demonstrativo de cálculo dos referidos índices: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante  

 

5. As empresas que apresentarem resultado inferior a 1(um) em qualquer dos 

índices, deverão comprovar o capital social mínimo equivalente a 10% (dez por 

cento) do valor total ofertado. 

 

6. Declaração assinada por profissional habilitado da área contábil que ateste a 

boa situação financeira do licitante, conforme índices exigidos no edital. 

 

7. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

 

8.6.4. Qualificação Técnica   
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a) Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), 

conforme as áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade  

 

b) Certificado válido de Registro e Quitação de seus Responsáveis Técnicos no 

CREA da região a que estiver vinculado o Licitante, dentro do prazo de 

validade, que comprove atividade relacionada com o objeto da presente 

contratação; 

 

c) Certificado válido de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica da licitante; 

  

8.6.4.1. ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL fornecido (s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado contratante do serviço, onde fique 

comprovada a responsabilidade do licitante, por intermédio exclusivamente do seu 

responsável técnico, que tenha executado na quantidade dos serviços constantes. 

 

8.6.4.2. A prova de que o profissional é detentor de responsabilidade técnica, será 

feita mediante apresentação de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, devidamente registrado no CREA acompanhada da Certidão 

de Acervo Técnico (CAT); 

 

a) Será admitido para fins de comprovação de capacidade técnico- profissional, 

o somatório de atestados de capacidade para fins de comprovação dos 

quantitativos executados pelo profissional, exigidos no anexo; 

  

Declaração indicando o nome, CPF, número do registro no CREA da região 

competente, do Responsável Técnico que acompanhará, de forma residente, a 

execução dos serviços de que trata o objeto da contratação. O nome do 

Responsável Técnico indicado deverá ser o mesmo que constar dos Atestados de 

Responsabilidade Técnica apresentados para qualificação técnica da Licitante 

 

a) Os atestados devem corresponder a quantidade exigida relacionadas parcelas 

de maior relevância, conforme quadro abaixo: 

 

ITENS DE MAIOR RELEVÂNCIA 

103328 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 
m² 865,00 

92541 SINAPI TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 

TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, INCLUSO 

TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 
m² 734,90 

91338 SINAPI PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO 

COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_ m² 33,60 

97902 SINAPI CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM TIJOLOS 

CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M PARA REDE DE 

ESGOTO. AF_12/2020 
UN 50 

94447 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO PAULISTA, COM 

ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 m² 734,90 

96111 SINAPI FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS, 

INCLUSIVE ESTRUTURA UNIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO.  m² 359,00 
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A.1) Os atestados deverão estar devidamente registrados no CREA ou no CAU 

da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, dando-se tal 

comprovação mediante a apresentação da correspondente CAT com registro 

de atestado – atividade concluída ou em andamento, ou documento 

equivalente que indique o licitante como empresa contratada 

 

b) apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho 

profissional competente, quando for o caso, detentor de atestado de 

responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características 

semelhantes, para fins de contratação; 

 

d) indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados 

e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação 

de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 

 

f) declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e 

das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 

8.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original ou cópia. 

 

8.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 

expressamente o exigir. 

 

8.8. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 

de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

8.9. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

 

8.10. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

8.11. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de 

execução é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades do objeto a ser contratado, podendo ser dispensada, caso o licitante 

já conheça o local e as condições de realização do serviço.  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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8.12. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, deverá apresentar declaração 

formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades da contratação. 

 

8.13. A vistoria será acompanhada por servidor designado para esse fim, de segunda 

à sexta-feira, das 08 às 14 horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente 

pelo telefone (82) 99699-3881, de modo que não coincida com o agendamento de 

outros licitantes. 

 

8.14. O prazo para vistoria terá início no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 

estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para abertura dos envelopes. 

 

8.15. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e 

documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para o ato. 

 

8.16. Realizada a vistoria, o servidor municipal responsável emitirá atestado e 

entregará à interessada.  

 

8.17. Eventuais dúvidas de natureza técnica decorrentes da realização da vistoria 

deverão ser encaminhadas à Comissão de Licitação, antes da data fixada para a 

sessão pública. 

 

8.18. A não realização de vistoria não poderá ser alegada como fundamento para o 

inadimplemento total ou parcial de obrigações previstas em quaisquer documentos 

integrantes do instrumento convocatório. 

 

8.19. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 

para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

 

8.19.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 

abertura do certame; e 

 

8.19.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

 

8.20. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 

porte seja declarada vencedora, uma vez que a regularidade fiscal e trabalhista das 

microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito 

de contratação. 

 

8.21. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

agente de contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a continuidade da mesma. 

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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8.22. Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

8.23. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com 

o estabelecido neste Edital. 

 

8.24. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o agente 

de contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente 

edital, observado o prazo disposto no subitem 8.2. 

 

8.24.1. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após 

concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

 

8.24.2. Havendo inabilitação, terá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

 

8.25. O licitante provisoriamente vencedor em um lote, que estiver concorrendo em 

outro lote, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, 

isto é, somando as exigências do lote em que venceu às do lote em que estiver 

concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação 

das sanções cabíveis. 

 

8.25.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) lote(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) 

suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

 

8.26. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 

 

9. DOS RECURSOS 

9.1. Declarado o vencedor da licitação, será concedido o prazo de no mínimo 30 

(trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 

forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por 

quais motivos, em campo próprio do sistema. 

9.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao agente de contratação verificar a 

tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se 

admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

9.2.1. Nesse momento o agente de contratação não adentrará no mérito 

recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 



 

Processo nº 0127-0003/2026 

                                      Concorrência n° 01/2026 Pág. 23/78 

9.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 

9.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo 

de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os 

demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 

contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

9.4. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

10.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

10.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 

própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 

dele dependam. 

10.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

10.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

10.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, 

ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato 

do agente de contratação, caso não haja interposição de recurso, ou pela 

autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

11.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório.  

12. DO CONTRATO 

12.1. Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) 

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato, 
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conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

12.1.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 

período, por solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração. 

12.2. Se a Adjudicatária, no ato da assinatura do Contrato, não comprovar que 

mantém as condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se a 

assinar o Contrato, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a 

ordem de classificação, para, após feita a negociação, verificada a aceitabilidade 

da proposta e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

13. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa: 

13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a agente de 

contratação/a durante o certame; 

13.1.2.  Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

ou  

13.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

13.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação; 

13.1.6. fraudar a licitação; 

13.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 

em especial quando: 
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13.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

13.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; ou 

13.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada.  

13.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

13.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

13.2. O licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

13.2.1. Multa de até 15% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante para as infrações previstas nos itens 13.1.1 

a 13.1.4; 

13.2.2. Multa de até 15% a 30% sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante para as infrações previstas nos itens 13.1.5 a 13.1.9; 

13.2.3. Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Pindoba, pelo 

prazo de até três anos; em decorrência das infrações relacionadas nos itens Erro! 

Fonte de referência não encontrada. a 13.1.4, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave. 

13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 

perante o Município de Pindoba, em decorrência da prática das infrações 

dispostas nos itens 13.1.5 a 13.1.9, bem como pelas infrações dos itens 13.1.1 a 

13.1.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo de três a seis 

anos. 

 

13.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

13.4. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

13.5. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 

comissão composta nos termos do art.158 da Lei n° 14.133/2021.  

 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

13.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.6.2. as peculiaridades do caso concreto; 
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13.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.6.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

13.7. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação 

estão previstas na minuta do contrato anexo a este Edital. 

13.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

13.9. As multas serão recolhidas em favor do Município de Pindoba, no prazo máximo 

de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa e cobradas 

judicialmente. 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1. Até três dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar ou solicitar esclarecimento deste edital. 

14.1.1. O agente de contratação responderá a impugnação ou pedido de 

esclarecimento no prazo de três dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

14.2. Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do 

certame, observando-se as exigências quanto à divulgação das modificações no 

Edital. 

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser enviados através do 

sistema eletrônico (BNC), devendo os mesmos serem apresentados por escrito, 

instruídos com os documentos necessários ao seu conhecimento devidamente 

anexados. 

14.3.1. Havendo impossibilidade da impugnação ou pedido de esclarecimento 

pelo sistema eletrônico, poderão ser enviados através de e-mail: 

licitacao.pindoba@gmail.com ou através do protocolo geral do Prefeitura. 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

15.2. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá 

revogá-lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 

devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 

ato escrito e devidamente fundamentado. 
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15.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração. 

15.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

15.6. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

15.7. Verificada a excepcionalidade da ocorrência de caso fortuito ou de força maior, 

caberá ao agente de contratação, devidamente fundamentado, decidir quanto a 

melhor solução. 

15.8. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em 

substituição aos documentos requeridos no presente Edital, salvo em virtude de força 

maior ou caso fortuito, aceitável a juízo do agente de contratação. 

15.9. A assinatura dos documentos apresentados pelo licitante, poderá ocorrer no 

formato digital.  

15.9.1. A assinatura digital decorrera de certificado digital, o qual deverá ser 

emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica, 

necessitando demonstrar endereço eletrônico para autenticidade. 

15.10. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que 

compõem o processo, prevalece a previsão do Edital. 

15.11. O Edital e seus Anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico www.bnc.org.br, bem como 

no setor de licitações, situado no endereço constante no preâmbulo, nos dias úteis, no 

horário das 08 horas às 12 horas. 

15.12. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados no órgão, situado no endereço constante no preâmbulo, nos dias úteis, 

no horário das 08 horas às 12 horas. 

15.13. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de 

seus anexos, o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais 

documentos. 

15.14. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 14.133/2021, 

do Decreto Federal n° 10.024/2019, da Lei Complementar nº 123, de 2006, e da Lei nº 

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor. 

http://www.bnc.org.br/
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15.15. Qualquer modificação no Edital exige divulgação na forma de sua divulgação 

inicial, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando a alteração 

não comprometer a formulação das propostas. 

 

15.16. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do agente de 

contratação em contrário. 

 

15.17. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 

Maribondo, Estado de Alagoas, com exclusão de qualquer outro. 

Pindoba /AL, 02 de fevereiro de 2026. 

 

Luciano Fernandes Costa 

Agente de Contratação  
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO 

Tendo em vista o disposto Lei Federal n° 14.133 de 2021 e Decreto Federal nº 9.412 de 2018, para 

licitação na modalidade Concorrência, para a licitação em curso, seguem os estudos preliminares 

realizados, contendo os elementos capazes de propiciar a avaliação do custo pela Administração, 

considerando o preço atualmente praticado, a definição de métodos, a estratégia de suprimento e o prazo 

de execução do contrato, quando for o caso. 

1. OBJETIVO 

O presente Projeto Básico tem como finalidade a contratação de empresa especializada na prestação de 

OBRA E SERVIÇO COMUM DE ENGENHARIA: PROVISÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS NO 

MUNICÍPIO DE PINDOBA/AL, cujo critério de julgamento será MENOR PREÇO, com o regime de 

execução EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, adotado o modo de disputa aberto, com intervalo de 

lance de no mínimo R$ 100,00 (cem reais), de acordo com material técnico disposto nos autos deste 

processo, nos termos do art. 6º, XXXVIII, a, da Lei Federal nº. 14.133/2021:  

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 
XXXVIII - Concorrência: modalidade de licitação para contratação de bens e serviços especiais e de obras 
e serviços comuns e especiais de engenharia, cujo critério de julgamento poderá ser: 

a) menor preço; 

Dispensa-se ainda a matriz de risco, haja tratar-se de contratação de Obras e Serviços Comuns de 

Engenharia. A obrigatoriedade desta ferramenta é apenas para contratação de Obras e Serviços de 

Engenharia de grandes vultos: aqueles cujo valor estimado supera R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões 

de reais).  

2. JUSTIFICATIVA 

A realidade habitacional de Pindoba, município de pequeno porte do estado de Alagoas, demonstra de 

forma clara a necessidade urgente de implantação e ampliação de programas de habitação popular 

voltados à população de baixa renda. Segundo o IBGE (Censo 2022), o município possui 2.731 habitantes 

distribuídos em 829 domicílios, número que, apesar de reduzido, evidencia desafios estruturais 

significativos. A queda populacional registrada nos últimos censos, somada ao baixo dinamismo 

econômico local, reforça a dependência de políticas públicas estruturantes, especialmente na área 

habitacional. 
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Os indicadores de infraestrutura básica também apontam para uma situação preocupante. Apenas 42% 

dos moradores têm acesso à rede geral de abastecimento de água, enquanto mais da metade das 

residências depende de soluções alternativas, como poços rasos, muitas vezes vulneráveis à 

contaminação. A coleta pública de resíduos atende somente 57% dos domicílios, o que demonstra 

fragilidade nos serviços urbanos essenciais. Além disso, cerca de 12% dos lares estão situados em áreas 

com risco de inundação, aumentando a exposição da população mais pobre a eventos climáticos e 

sanitários adversos. 

Esses dados revelam que parte significativa das residências não possui condições adequadas de 

habitabilidade, seja pela falta de saneamento, pela vulnerabilidade estrutural das casas ou pela 

localização em áreas de risco. A ausência de programas habitacionais estruturados contribui para 

perpetuar situações de precariedade, afetando diretamente saúde, segurança, dignidade e estabilidade 

social das famílias. 

A implementação de novos programas de habitação popular se torna, portanto, uma medida essencial 

para enfrentar o déficit qualitativo de moradia no município. Além de proporcionar casas dignas, tais 

programas permitem reorganizar áreas urbanas, reduzir a ocupação de zonas inadequadas, melhorar o 

acesso aos serviços públicos e diminuir riscos ambientais. Há ainda efeitos multiplicadores positivos: 

geração de empregos na construção civil, estímulo ao comércio local, fortalecimento da economia 

municipal e melhoria geral dos indicadores sociais. 

Dessa forma, diante do conjunto de dados socioeconômicos, demográficos e estruturais, fica evidente 

que a ampliação de programas habitacionais é fundamental para promover justiça social, garantir 

dignidade e assegurar condições mínimas de moradia às famílias carentes de Pindoba. Investir em 

habitação não é apenas construir casas, mas construir qualidade de vida, segurança, saúde e 

desenvolvimento para toda a comunidade. 

Assim, considerando a importância da PROVISÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO DE 

PINDOBA/AL, localizada na zona urbana, tendo em vista a necessidade de unidades habitacionais na 

região, proporcionará uma melhor qualidade de moradia para a população mais carente. 

Para a circunstância a qual observa-se no contexto desse Processo, entendeu-se ser mais correta a 

forma contratação por empreitada por preço global, justamente por que, nesse caso, há um projeto base, 

chegando de forma precisa, após um estudo minucioso deste, a uma planilha orçamentária com todas as 

quantidades a serem executadas em obra, resultando assim em um valor global para o serviço em 

questão. 

Justamente em razão do valor global resultante para a obra em questão, tendo em vista o disposto na Lei 

n° 14133/2021, para licitação na modalidade Concorrência, sempre em observância aos requisitos legais 
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do Processo, resultando sempre na condição mais vantajosa ao Poder Público, embasando-se no princípio 

de isonomia. 

3. DEFINIÇÕES 

3.1. CONTRATANTE – Pessoa jurídica de direito público, representada pelo Município de Pindoba/AL, 

contratante dos serviços e obras a que se refere este Projeto Básico e as Especificações 

Técnicas/Memorial Descritivo desta obra; 

3.2. CONTRATADA – Pessoa jurídica de direito privado contratada pelo Município de Pindoba/AL e 

encarregada pela execução das obras conforme os termos do contrato firmado; 

3.3. GESTÃO DO CONTRATO - Setor técnico competente da Secretaria Municipal de Infraestrutura de 

Pindoba/AL, encarregado da gestão do contrato e do fiscal administrativo para apoiá-lo no 

gerenciamento.  

3.4. FISCALIZAÇÃO DA OBRA – Setor técnico competente da Secretaria Municipal de Infraestrutura de 

Pindoba/AL, encarregado da fiscalização e gestão dos serviços e obras contratadas, sendo Engenheiro ou 

Arquiteto devidamente habilitado; 

3.5. EMPRESA ESPECIALIZADA – Pessoa jurídica CONTRATADA para executar serviços técnicos 

específicos necessários para o cumprimento do contrato; 

3.6. FABRICANTE – Pessoa jurídica que produz qualquer material ou equipamento utilizado pela 

CONTRATADA na execução das obras e dos serviços contratados. 

4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA EXIGIDA 

4.1. Será exigido da licitante: 

4.1.1.  Certificado válido de Registro e Quitação de seus Responsáveis Técnicos no CREA da região 

a que estiver vinculado o Licitante, dentro do prazo de validade, que comprove atividade relacionada com 

o objeto da presente contratação; 

4.1.2.  Certificado válido de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica da licitante; 

4.1.3.  ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL fornecido (s) por pessoa jurídica 

de direito público ou privado contratante do serviço, onde fique comprovada a responsabilidade do 

licitante, por intermédio exclusivamente do seu responsável técnico, que tenha executado na quantidade 

dos serviços constantes. 

4.1.3.1. A prova de que o profissional é detentor de responsabilidade técnica, será feita mediante 

apresentação de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente 

registrado no CREA acompanhada da Certidão de Acervo Técnico (CAT); 
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4.1.3.2. Será admitido para fins de comprovação de capacidade técnico- profissional, o somatório de 

atestados de capacidade para fins de comprovação dos quantitativos executados pelo profissional, 

exigidos no anexo; 

4.1.4.  Declaração indicando o nome, CPF, número do registro no CREA da região competente, do 

Responsável Técnico que acompanhará, de forma residente, a execução dos serviços de que trata o objeto 

da contratação. O nome do Responsável Técnico indicado deverá ser o mesmo que constar dos Atestados 

de Responsabilidade Técnica apresentados para qualificação técnica da Licitante; 

4.1.5.  Realizar vistoria, por intermédio do responsável técnico da empresa, representante legal ou 

representante com procuração pública, no local onde será realizada a obra tendo em vista as 

características da topografia do município, especificamente no local onde serão executados os serviços, 

que poderá ser substituída por declaração de que conhece e aceita todas as condições do local para 

realizar a obra, sendo de responsabilidade do contratado a ocorrência de eventuais prejuízos em virtude 

de sua omissão na verificação dos locais de instalação e execução da obra; 

4.1.6. Comprovação de possuir em seu quadro, pelo menos 01 (um) profissional de nível superior, 

com formação em engenharia civil ou arquitetura, detentor de atestado(s) de responsabilidade técnica, 

devidamente registrado(s) no CREA ou CAU da região competente, relativo(s) à execução de obras de 

engenharia semelhantes aos serviços contratados a partir desse processo licitatório, para órgão ou 

entidade da administração pública direta ou indireta, federal estadual, municipal ou do Distrito Federal, 

ou ainda, para empresa privada, que não o próprio licitante (CNPJ diferente).  

4.2. O(s) atestado(s) de responsabilidade técnica deverá(ão) comprovar a execução de serviços que, em 

resumo, tenham como objeto, serviços semelhantes ao objeto desta contratação; 

4.3. Entende-se como obras de engenharia semelhantes aos serviços contratados, obras já realizadas 

pela CONTRATADA para pessoas jurídicas, de direito público ou privado, cujo objeto contenha, em seu 

escopo construtivo, os seguintes itens: 

ITENS DE MAIOR RELEVÂNCIA 

103328 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

m² 865,00 

92541 SINAPI TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS 
PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-
CANAL, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

m² 734,90 

91338 SINAPI PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM GUARNIÇÃO, 
FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_ m² 33,60 

97902 SINAPI CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM 
TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 
0,6X0,6X0,6 M PARA REDE DE ESGOTO. AF_12/2020 

UN 50 

94447 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO 
PAULISTA, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. m² 734,90 
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AF_07/2019 

96111 SINAPI FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES 
RESIDENCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA UNIDIRECIONAL DE 
FIXAÇÃO.  

m² 359,00 

 

4.4. A comprovação de vínculo profissional far-se-á com a apresentação de cópia da Carteira de 

Trabalho (CTPS) em que conste a Licitante como CONTRATANTE, do Contrato Social da Licitante em que 

conste o profissional como sócio ou do Contrato de Trabalho por tempo indeterminado realizado entre a 

licitante e o profissional detentor do atestado; 

5. DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS PELA CONTRATADA  

Os serviços deverão ser executados nos termos fixados no Projeto, memorial descritivo, Planilha 

Orçamentária, Cronograma Físico-financeiro, Composições de Preços Unitários e composição de BDI.   

5.1.  PRELIMINARES  

5.1.1. Contratação de mão-de-obra, atentando-se para a devida formalização, com aquisição de 

ferramentas, uniformes padronizados, crachás de identificação no qual deverá constar o nome e atividade 

exercida pelo empregado da contratada e equipamentos, inclusive os de proteção individual e coletivo 

necessários, na forma do art. 166 da CLT;  

5.2.  TÉCNICOS PROFISSIONAIS  

5.2.1. Execução e administração da obra, com o Registro da devida Anotação de Responsabilidade 

Técnica (ART) junto ao CREA;  

5.2.2. Leitura e interpretação dos projetos (consulta aos projetistas quanto às dúvidas suscitadas);  

5.2.3. Aplicação das Normas de Segurança e Medicina do Trabalho;  

5.2.4. Outros serviços técnicos afins.  

5.3.  DE EXECUÇÃO  

5.3.1. Os serviços deverão ser executados conforme as especificações definidas nos Projetos, 

Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária e Cronograma Físico-Financeiro, cabendo à CONTRATADA, 

total responsabilidade pela perfeita execução e funcionamento dos mesmos, sem qualquer ônus adicional 

à CONTRATANTE;  

5.3.2. Será admitida equivalência de materiais propostos nas especificações técnicas, desde que 

para isso, haja solicitação prévia e acatamento da fiscalização e dos projetistas e juridicamente cabível. 

Contudo, em nenhuma hipótese será admitido o emprego de materiais com qualidade inferior à 

especificada; 
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5.3.3. A execução dos serviços deverá ser realizada conforme diretrizes definidas nas 

especificações memoriais/planilhas, projetos complementares e seus anexos; 

5.3.4. Fazem parte deste Processo, todos os elementos desenhados nos projetos, nos detalhes 

e/ou constantes neste caderno de especificações técnicas e/ou constantes na planilha orçamentária, 

mesmo que não sejam relacionados na proposta da CONTRATADA. 

5.3.5. Os serviços a serem executados deverão obedecer rigorosamente: 

5.3.5.1. Às Normas e as Especificações constantes deste Projeto Básico, do Caderno de 

Especificações Técnicas (memorial descritivo), do Edital do Certame e do futuro Contrato; 

5.3.5.2. As Normas da ABNT; 

5.3.5.3. As Normas de Corpo de Bombeiros; 

5.3.5.4. As Normas de Segurança e Medicina do Trabalho; 

5.3.5.5. As disposições legais da União, do Estado da Alagoas e da cidade de Pindoba/AL; 

5.3.5.6. Aos Regulamentos das empresas concessionárias; 

5.3.5.7. As Prescrições e Recomendações dos fabricantes; 

5.3.5.8. As Prescrições e Recomendações da CONTRATANTE no Diário de Obra; 

5.3.5.9. As Normas Internacionais consagradas, na falta das Normas da ABNT;  

5.3.5.10. Será admitida a subcontratação para execução de serviços técnicos específicos, limitado em 

até 30% da obra em questão, desde que: 

5.3.5.11. A contratação seja previamente aprovada pela CONTRATANTE; 

5.3.5.12. A empresa subcontratada atenda à todas as condições de habilitação constantes do edital e 

impostas às concorrentes que participaram do certame (Decisão TCU n.º 351/2002-Plenário e Acórdão 

TCU n.º 1.978/2004-Plenário), bem como as exigências do item 4 – Qualificação Técnica Exigida deste 

Projeto Básico. 

5.4.  FINAIS  

5.4.1. Correção de irregularidades de execução apontadas pela FISCALIZAÇÃO no Termo de 

Recebimento Provisório das Obras;  

5.4.2. Limpeza geral da obra; 

5.4.3. Outros serviços necessários à finalização da obra. 

6. DOS SERVIÇOS 
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Todo o trecho o qual será realizado o serviço, deverá está isolado tapumes de construção, além da 

utilização de telas plásticas laranja, tipo tapume. Será de responsabilidade da CONTRATADA, a vigilância 

integral do local onde serão realizados os serviços, além de todos os maquinários e ferramentas que 

constarão na obra, assim como a segurança dos pedestres e seus trabalhadores. 

Todos os elementos técnicos, estão descritos no memorial descritivo da obra, e quaisquer outras 

dúvidas inerentes aos serviços, deverão ser sanadas previamente com o fiscal da obra. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:  

7.1.  A CONTRATANTE OBRIGAR-SE-Á: 

7.1.1. Fornecer o Projeto executivo, Planilhas, Cronograma Físico-Financeiro e Caderno de 

Especificações Técnicas, necessários à execução das obras;  

7.1.2. Solicitar ou autorizar horário especial de trabalho;  

7.1.3. Solicitar a apresentação, por parte da CONTRATADA, dos documentos de habilitação 

exigidos na contratação, para que estas condições sejam mantidas durante a vigência do contrato;  

7.1.4. Verificar se os materiais utilizados na execução dos serviços correspondem aos 

apresentados na proposta da CONTRATADA; 

7.1.5. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados (conforme Cronograma Físico-

Financeiro); 

7.1.6. Emitir termos de “Autorização de Início das Obras” e Termo de Recebimento;  

7.1.7. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução deste contrato, através de Comissão designada 

para este fim.  

7.2.  A CONTRATADA OBRIGAR-SE-Á:  

7.2.1. Manter, durante todas as fases da obra, ao menos 01 (um) profissional de Nível Superior, 

detentor de Anotações(s) de Responsabilidade Técnica e do(s) Acervo(s) Técnico(s) apresentado(s) no 

ato do Processo Licitatório, devidamente registrado(s) no CREA ou órgão da região competente, 

relativo(s) à prestação de serviço(s) compatível(eis) com os serviços das instalações e construções 

objetos deste Processo; 

7.2.2. Apresentar a equipe técnica da Secretaria Municipal de Infraestrutura de Pindoba/AL, no 

prazo máximo de 24h após a assinatura da Ordem de Serviços, a Anotação de Responsabilidade Técnica 

(ART) dos serviços em questão, em nome do profissional responsável técnico pelos serviços, e detentor 

da(s) Certidão(ões) de Acervo(s) Técnico(s) apresentados no ato do Processo Licitatório. Quaisquer 

outros profissionais técnicos que venham a trabalhar na obra, que porventura venham a emitir também a 



 

Processo nº 0127-0003/2026 

                                      Concorrência n° 01/2026 Pág. 36/78 

ART, esta deve ser vinculada a ART apresentada pelo profissional que apresentará a(s) Certidão(ões) de 

Acervo(s) Técnico(s) apresentados no ato do Processo Licitatório; 

7.2.3. Responsabilizar-se pelos materiais e equipamentos utilizados durante a execução dos 

serviços, inclusive em período noturno; 

7.2.4. Efetuar análise minuciosa de todo o projeto básico e Caderno de Especificações Técnicas, 

esclarecendo junto à CONTRATANTE toda e qualquer dúvida sobre detalhes construtivos, materiais a 

serem aplicados e, possíveis interferências que porventura não tenham sido suficientemente esclarecidas; 

7.2.5. Apresentar cronograma de execução dos serviços no tempo estabelecido pela 

CONTRATANTE e cumprir os prazos e as etapas nele estabelecidos e aprovados pela CONTRATANTE; 

7.2.6. Executar os serviços, em atraso, à noite e/ou em finais de semana e feriados, conforme 

determinado pela CONTRATANTE, sendo de responsabilidade da CONTRATADA toda e qualquer despesa 

vinculada aos seus funcionários, inclusive trabalhistas, decorrentes do novo horário, sem prejuízo de 

eventuais sanções contratuais e legais, em caso de atraso de execução quanto ao Cronograma Físico-

Financeiro por culpa da CONTRATADA; 

7.2.7. Substituir qualquer empregado, quando requerido pela CONTRATANTE; 

7.2.8. Cumprir as exigências de qualidade na execução dos serviços postos neste Projeto Básico, 

no Caderno de Especificações Técnicas/Memorial Descritivo, no Edital do certame e no futuro Contrato, 

sempre com pessoal qualificado e habilitado; 

7.2.9. Utilizar nos serviços materiais novos, COMPROVADAMENTE DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

que estejam de acordo com as especificações e normas técnicas, que atendam aos requisitos mínimos de 

desempenho das Normas Brasileiras correspondentes. 

7.2.10. Ler e atentar para as referências citadas nas especificações técnicas (Caderno de 

Especificações Técnicas). Podendo utilizar produto ou material similar ao especificado, desde que 

aprovado previamente pela FISCALIZAÇÃO. Se necessário, a CONTRATADA providenciará, a suas 

expensas, atestado de similaridade de desempenho dos materiais apresentados, junto a instituições ou 

fundações capacitadas para este fim. Vale ressaltar que, em nenhuma hipótese, será empregado material 

que não seja de primeira qualidade e/ou com qualidade inferior à especificada; 

7.2.11. Utilizar ferramentas e equipamentos próprios na execução dos serviços, não podendo se 

servir dos pertencentes da CONTRATANTE a qualquer título e ainda que temporariamente; 

7.2.12. Retirar, somente mediante autorização formal e/ou escrita da FISCALIZAÇÃO, as máquinas 

e os equipamentos que levar para o local dos serviços ou as instalações por ele executadas e destinadas 

ao desenvolvimento de seus trabalhos; 
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7.2.13. Interromper, total ou parcialmente, a execução dos serviços, quando a FISCALIZAÇÃO 

autorizar ou determinar no Diário de Obra ou por outro meio indicado pela CONTRATANTE, sempre que: 

7.2.13.1. Assim estiver previsto e determinado neste projeto básico, Caderno de Especificações 

Técnicas, no contrato ou em normas técnicas; 

7.2.13.2. For necessário para execução correta e fiel dos trabalhos; 

7.2.13.3. Houver alguma falta cometida pelo CONTRATADO, desde que esta, a juízo da 

FISCALIZAÇÃO, possa comprometer a qualidade dos trabalhos subsequentes;  

7.2.14. Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os 

serviços efetuados que a juízo do representante do CONTRATANTE, não forem considerados satisfatórios 

ou apresentarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais utilizados, no 

prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da ciência pela CONTRATADA, verbal e/ou escrito, ou no prazo 

para tanto estabelecido pela fiscalização sem qualquer acréscimo contratado; 

7.2.15. Responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes da 

execução do serviço e por outras correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, tributos, 

indenizações, vale-refeição, vales-transportes e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas 

pelo Poder Público; 

7.2.16. Apresentar, no primeiro dia de execução dos serviços, relação completa dos empregados 

designados para atuar junto à CONTRATANTE – contendo nome completo, RG, CPF e cargo/função –, com 

cópia autenticada das respectivas CTPS, bem assim o correspondente registro no CAGED da 

admissão/demissão; 

7.2.17. Apresentar, em caso de demissão de empregado durante a execução do contrato, ou na 

última medição em caso de contratação na forma do art. 443, §2º, alínea ‘a’, da CLT, cópia autenticada da 

CTPS, comprovante de pagamento das verbas rescisórias e do termo de rescisão homologado pelo 

sindicato da categoria, bem assim o correspondente registro no CAGED; 

7.2.18. Apresentar, em caso de admissão, para substituir o empregado demitido, cópia autenticada 

da CTPS e correspondente registro no CAGED; 

7.2.19. Apresentar, em caso de alterações nos contratos de trabalho, incluindo férias, alteração de 

salário, alteração de cargo/função, cópia da CTPS dos empregados a que se referirem; 

7.2.20. Informar, em caso de substituição temporária de empregado prestador de serviço junto à 

CONTRATANTE, por motivo de férias ou outros afastamentos legais, dados do substituto e apresentar 

cópia da CTPS; 

7.2.21. MANTER DIARIAMENTE NO ESCRITÓRIO DO CANTEIRO DE OBRAS À DISPOSIÇÃO DA 

FISCALIZAÇÃO E SOB SUA RESPONSABILIDADE, O DIÁRIO DE OBRAS DOTADO DE PÁGINAS 
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NUMERADAS (CONFORME MODELO INDICADO PELA CONTRATANTE), onde deverão ser anotados, 

pelo engenheiro responsável por parte da CONTRATADA e pela FISCALIZAÇÃO, todos os eventos e fatos 

intervenientes que historie o andamento da obra, tais como: pedidos de vistoria, impugnações, 

autorizações, notificações, dias e períodos de chuva, ocorrências diversas que impliquem no andamento 

da obra, etc. 

7.2.22. Arcar com os eventuais prejuízos perante a CONTRATANTE e/ou terceiros, causados por 

seus empregados na execução dos serviços; 

7.2.23. Respeitar as Normas e procedimentos da CONTRATANTE, inclusive de acesso às suas 

dependências e os horários determinados por esta. 

7.2.24. Velar para que os serviços e as instalações que seus empregados venham utilizar, inclusive 

sanitários, permaneçam sempre limpos e arrumados, com os materiais estocados e empilhados em local 

apropriado, por tipo e qualidade; 

7.2.25. Manter diariamente o local da obra limpo; 

7.2.26. Proceder à limpeza final do local dos serviços, após o término, por completo, de todos os 

trabalhos, removendo as suas expensas, todo entulho produzido pela execução dos serviços; 

7.2.27. Não divulgar nem fornecer dados ou informações obtidas em razão do contrato, e não 

utilizar o nome da CONTRATANTE para fins comerciais ou em campanhas e material de publicidade, salvo 

com autorização prévia e desde que resguardado o interesse público; 

7.2.28. Instalar placa de identificação da obra com os dados necessários e de acordo com o 

fornecimento do modelo pela CONTRATANTE, bem como providenciar, por conta própria, toda a 

sinalização necessária à execução da obra, no sentido de evitar qualquer tipo de acidente, atendendo às 

normas de segurança e medicina do trabalho. 

7.2.29. Responsabilizar-se por todo transporte e pessoal necessários à prestação dos serviços 

contratados, bem como por ensaios, testes ou provas técnicas em laboratório, caso necessários e 

solicitados pela FISCALIZAÇÃO;  

7.2.30. Fornecer e exigir dos empregados o uso de todos os equipamentos de segurança, uniformes, 

recomendados pelas normas regulamentares, quando for o caso, afastando do serviço aqueles 

empregados que se negarem a usá-los; 

7.2.31. Manter ininterrupto serviço de vigilância no canteiro de obras (INCLUSIVE EM PERÍODO 

NOTURNO, ALÉM DE FINAIS DE SEMANA E FERIADOS), cabendo-lhe integral responsabilidade pela 

guarda da obra, de seus materiais e equipamentos, até a entrega definitiva à CONTRATANTE; 

8. DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DAS NORMAS DE MEDIÇÃO:  
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8.1. O prazo para execução dos serviços de engenharia será de acordo com o cronograma de execução 

(cronograma físico-financeiro) a partir do início efetivo dos serviços após a emissão do Termo de 

Autorização (ordem de serviço). NÃO SERÁ ADMITIDO, SALVO SITUAÇÕES ABSOLUTA E 

INDISCUTIVELMENTE SUPERVENIENTES, ATRASO NO CRONOGRAMA FÍSICO DA OBRA; 

8.2. CASO SEJA DETECTADO POR PARTE DA FISCALIZAÇÃO DA OBRA, ATRASO NO SEU 

CRONOGRAMA FÍSICO, TERÁ INÍCIO IMEDIATAMENTE AO PROCESSO DE NOTIFICAÇÃO, PARA 

POSTERIORMENTE, SER REALIZADO O DISTRATO DO CONTRATO COM A CONTRATADA; 

8.3. A CONTRATADA deve iniciar os serviços no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos após o 

recebimento do Termo de Autorização (ordem de serviços); 

8.4. As medições terão como base, os serviços efetivamente realizados e concluídos satisfatoriamente 

no período, assim considerados aqueles formalmente aprovados pela FISCALIZAÇÃO, dentro do prazo 

estipulado; 

8.5. A CONTRATADA deverá apresentar planilha de medição contendo a especificação do serviço 

realizado, seu quantitativo, preço unitário, preço total por serviço e valor total da medição. Deve ainda 

apresentar cronograma de execução do serviço demonstrando o andamento da execução; 

8.6. Perdas, sobras, quebras de unidades, ineficiência de mão-de-obra e outros, deverão ser 

considerados na composição de custos unitários, não sendo, em hipótese alguma, considerados na 

medição; 

8.7. A medição de cada serviço será feita pela unidade básica utilizada na composição de preço unitário. 

9. DO PREÇO:  

O preço global máximo aceito pelo município para total execução dos serviços objeto deste Processo, foi 

orçado em um total de R$ 2.688.816,07(Dois milhões, seiscentos e oitenta e oito mil, oitocentos e 

dezesseis reais e sete centavos.) conforme planilha orçamentária elaborada com base na tabela do 

SINAPI, utilizadas em obras públicas, já acrescido o percentual de bonificação de despesas indiretas (BDI) 

e encargos sociais.  

9.1. Os proponentes deverão tomar como referência para elaboração de suas propostas este Projeto 

Básico, os Projetos, a Planilha orçamentária, o Cronograma Físico-Financeiro e a composição do BDI, 

apresentados por este Poder Público; 

9.2. O valor total orçado será obtido através de recurso próprio. 

10. DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, COMPOSIÇÃO DOS 

ENCARGOS SOCIAIS E DA COMPOSIÇÃO DO BDI 
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A planilha orçamentária desenvolvida pela Prefeitura Municipal de Pindoba/AL, através da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura, deverá ser preenchida pelos licitantes com custos unitários de cada item de 

serviço, resultando no valor final dos serviços em decorrência do total gerado nas planilhas mencionadas. 

O percentual de BDI, que incidirá sob o somatório dos custos totais de cada item de serviço, deverá estar 

apresentado de forma clara na planilha, em forma analítica que permita a pronta visualização de cada um 

de seus componentes.  

10.1. Cada licitante deverá apresentar a planilha orçamentária, a composição do BDI, o 

cronograma físico-financeiro de acordo com os meses fornecidos e a composição dos encargos sociais.  

10.2. Cada licitante deverá conceder o seu desconto em planilha, dentro dos princípios legais 

preconizados pela Lei nº 14.133/2021, além de compor sua taxa de BDI com base em fórmula 

apresentada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura de Pindoba/AL, levando em conta que nesta taxa 

deverão estar considerados, além dos impostos, as despesas indiretas não explicitadas na planilha 

orçamentária e o lucro; 

10.3. Cada Licitante deverá verificar todos os elementos, quantitativos, projetos e planilha 

orçamentária antes da abertura das propostas, como também as informações in loco, e qualquer 

divergência encontrada, comunicar à Comissão Permanente de Licitação, sob pena de não poder 

questioná-las posteriormente;  

11. DO PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será efetuado de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro, sendo a 

primeira medição apenas possível com no mínimo 30 (trinta) dias após o início das obras, após a emissão 

do Termo de Autorização, em parcelas proporcionais aos serviços executados, desde que a 

CONTRATADA: 

11.1.1. Apresente à CONTRATANTE a nota fiscal devidamente preenchida;  

11.1.2. Indique o banco, agencia e conta bancária da empresa;   

11.1.3. Apresente as certidões Negativas de tributos Municipais, Estaduais, FGTS, INSS, Receita 

Federal (Contribuições Previdenciárias, Dívida Ativa da União) atualizadas e em vigência; 

11.1.4. Apresente a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) de execução da obra; 

11.1.5. Confeccione no local da obra a placa de obra conforme modelo fornecido pela 

CONTRATANTE; 

11.1.6. A liberação da última parcela dar-se-á mediante apresentação da CND do CEI – Cadastro do 

Empregador individual desta obra de engenharia, observando o disposto na alínea 6.2.16 deste PB em 

caso de contratação de empregados na forma do art. 443, §2º, alínea ‘a’, da CLT. 
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11.2. O pagamento será condicionado ainda, ao atesto na referida nota fiscal e no boletim de 

medição pela FISCALIZAÇÃO da Contratante, DE ACORDO COM A FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

DEVIDAMENTE REALIZADOS. 

 

12. DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 

12.1. Não obstante a empresa vencedora da licitação seja a única e exclusiva responsável pela 

execução de todos os serviços, a Secretaria Municipal de Infraestrutura de Pindoba/AL, reserva-se no 

direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla 

e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente, pela FISCALIZAÇÃO desta Secretaria, através de 

profissional devidamente habilitado, sendo este engenheiro civil ou arquiteto, fazendo parte dos quadros 

da Secretaria Municipal de Infraestrutura deste município, designado por Portaria no ato da assinatura do 

Contrato, o qual será firmado entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE; 

12.2. A FISCALIZAÇÃO pode sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em desacordo 

com o especificado, sempre que essa medida se tornar necessária; 

12.3. A FISCALIZAÇÃO velará pelo controle dos materiais utilizados nos serviços, podendo adotar 

procedimentos técnicos consagrados e também o seguinte: 

12.3.1. Se julgar necessário, a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar à CONTRATADA a apresentação de 

informação, por escrito, dos locais de origem dos materiais ou de certificados de ensaios relativos aos 

mesmos que comprovem a qualidade e/ou similaridade dos materiais empregados. Os ensaios e as 

verificações serão providenciados pela CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE, e executados por 

laboratórios aprovados pela FISCALIZAÇÃO; 

12.3.2. Os materiais que não atenderem às especificações não poderão ser estocados no local de 

realização dos serviços; 

12.3.3. Os materiais inflamáveis só poderão ser depositados em áreas autorizadas pela 

FISCALIZAÇÃO, devendo a CONTRATADA providenciar para estas áreas os dispositivos de proteção 

contra incêndios determinados pelos órgãos competentes; 

12.4. A CONTRATADA deverá levar em conta todas as precauções e zelar permanentemente para 

que as suas operações não provoquem danos físicos ou materiais a terceiros, cabendo-lhe, 

exclusivamente, todos os ônus para reparação de eventuais danos causados.  

13. DAS SANÇÕES 

A empresa vencedora da licitação ficará sujeita às penalidades previstas no edital, bem assim no termo 

de contrato, em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas naqueles instrumentos, 
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garantida a prévia defesa e o contraditório em regular processo administrativo, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal que seu (s) ato (s) ensejar (em), a saber: 

13.1. Advertência; 

13.2. Multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor total adjudicado, por dia de atraso, caso 

não dê início aos serviços no prazo de 02 (duas) dias úteis a partir da data de emissão termo de 

“Autorização de Início dos Serviços”; 

13.3. Multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor total adjudicado por dia de excesso que 

venha ocorrer no prazo previsto para a conclusão do serviço; 

13.4. Multa equivalente a 0,5% (cinco décimos por cento) do valor total adjudicado, por cada 

ocorrência de inexecução parcial do contrato; 

13.5. Multa equivalente a 1,0% (um por cento) do valor total adjudicado, por cada ocorrência de 

inexecução total do contrato; 

13.6. Multa de 6% (seis por cento) do valor global do contrato no caso de rescisão contratual, sem 

prejuízo da aplicação das demais penalidades estabelecidas nesta cláusula, que terá caráter disciplinador 

do processo de licitação, cujo não pagamento poderá ensejar cobrança judicial e impedimento para 

contratar com a Administração pelo período de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade; 

13.7. Penalidades previstas no edital, bem assim no termo de contrato, em casos de inexecução 

parcial ou total das condições pactuadas naqueles instrumentos, garantida a prévia defesa e o 

contraditório em regular processo administrativo, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que 

seu (s) ato (s) ensejar (em); 

13.8. Demais sanções previstas na Seção II, capítulo IV, da Lei nº 14.133/2021, no que couber. 

13.9. mesmo diante das sanções acima, a secretaria municipal de Infraestrutura de Pindoba/Al, 

entendo que a contratada não executou os serviços de acordo com o cronograma físico-financeiro, ou não 

atendeu com a qualidade devida os serviços em questão, ou por quaisquer outros motivos que julgar 

nocivo ao andamento do contrato, pode solicitar a qualquer momento, a rescisão contratual, aplicando as 

penalidades às quais couber jurídica e legalmente, mesmo que estas não estejam explicitadas nos itens 

anteriores. 

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Projeto Básico, constará na Nota de Empenho a 

ser emitida para composição do contrato, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura de 

Pindoba/AL. 

 
 
 
 
 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 

Bancos B.D.I. Encargos Sociais 

SINAPI - 07/2025 - 
Alagoas 
ORSE - 07/2025 - 
Sergipe 
SEINFRA - 028 - 
Ceará 

25,15% Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos 
de mão de obra, de acordo 
com as bases. 

  Valor Final do 
Orçamento 

2.688.816,07 

BDI 25,15 % 

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor 
Unit 

Valor Unit 
com BDI 

Total Peso (%) 

 1       SERVIÇOS PRELIMINARES   1   21.142,52 21.142,52 0,79 % 

 1.1   51  ORSE Placa de obra em chapa aço 
galvanizado, instalada - Rev 
02_01/2022 

m² 6 377,81 472,83 2.836,98 0,11 % 

 1.2   11703  ORSE Barracão aberto para apoio à 
produção (carpintaria, central de 
armação, oficina, etc.) c/ 
tesouras, telha 4mm, piso em 
concreto desempolado 

m² 10 203,06 254,13 2.541,30 0,09 % 

 1.3   62  ORSE Barracão fechado porte pequeno 
para depósito de cimento e 
almoxarifado (s=38,72 m2) com 
materiais novos 

un 1 12.596,2
8 

15.764,24 15.764,24 0,59 % 

 2       ADMINISTRAÇÃO DA OBRA   1   80.340,29 80.340,29 2,99 % 

 2.1   
COMP.01  

Próprio ADMINISTRAÇÃO DA OBRA UND 1 64.195,2
0 

80.340,29 80.340,29 2,99 % 

 3       FUNDAÇÕES E CONTENÇÕES   1   379.172,93 379.172,93 14,10 % 

 3.1   96521  SINAPI ESCAVAÇÃO MECANIZADA 
PARA BLOCO DE 
COROAMENTO OU SAPATA 
COM RETROESCAVADEIRA 
(INCLUINDO ESCAVAÇÃO 
PARA COLOCAÇÃO DE 
FÔRMAS). AF_01/2024 

m³ 174,8 37,98 47,53 8.308,24 0,31 % 

 3.2   101616  SINAPI PREPARO DE FUNDO DE VALA 
COM LARGURA MENOR QUE 
1,5 M (ACERTO DO SOLO 
NATURAL). AF_08/2020 

m² 93,6 5,67 7,10 664,56 0,02 % 

 3.3   96619  SINAPI LASTRO DE CONCRETO 
MAGRO, APLICADO EM 
BLOCOS DE COROAMENTO 
OU SAPATAS, ESPESSURA DE 
5 CM. AF_01/2024 

m² 93,6 36,94 46,23 4.327,13 0,16 % 

 3.4   96541  SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE FÔRMA 
PARA SAPATA, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA 
RESINADA, E=17 MM, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_01/2024 

m² 291,2 173,97 217,72 63.400,06 2,36 % 
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 3.5   104919  SINAPI ARMAÇÃO DE SAPATA 
ISOLADA, VIGA BALDRAME E 
SAPATA CORRIDA UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 10 MM - 
MONTAGEM. AF_01/2024 

KG 1014 13,89 17,38 17.623,32 0,66 % 

 3.6   104917  SINAPI ARMAÇÃO DE SAPATA 
ISOLADA, VIGA BALDRAME E 
SAPATA CORRIDA UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 6,3 MM - 
MONTAGEM. AF_01/2024 

KG 534 16,34 20,45 10.920,30 0,41 % 

 3.7   104916  SINAPI ARMAÇÃO DE SAPATA 
ISOLADA, VIGA BALDRAME E 
SAPATA CORRIDA UTILIZANDO 
AÇO CA-60 DE 5 MM - 
MONTAGEM. AF_01/2024 

KG 256 17,18 21,50 5.504,00 0,20 % 

 3.8   
96556_A
DP-01  

Próprio CONCRETAGEM DE SAPATA, 
FCK 20 MPA, COM USO DE 
JERICA - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO 

M³ 28,2 789,85 988,50 27.875,70 1,04 % 

 3.9   93382  SINAPI REATERRO MANUAL DE 
VALAS, COM COMPACTADOR 
DE SOLOS DE PERCUSSÃO. 
AF_08/2023 

m³ 141,8 23,08 28,88 4.095,18 0,15 % 

 3.10   96527  SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL PARA 
VIGA BALDRAME OU SAPATA 
CORRIDA (INCLUINDO 
ESCAVAÇÃO PARA 
COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). 
AF_01/2024 

m³ 109,2 93,81 117,40 12.820,08 0,48 % 

 3.11   96619  SINAPI LASTRO DE CONCRETO 
MAGRO, APLICADO EM 
BLOCOS DE COROAMENTO 
OU SAPATAS, ESPESSURA DE 
5 CM. AF_01/2024 

m² 136,6 36,94 46,23 6.315,02 0,23 % 

 3.12   96536  SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE FÔRMA 
PARA VIGA BALDRAME, EM 
MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 
4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024 

m² 571,6 69,76 87,30 49.900,68 1,86 % 

 3.13   104918  SINAPI ARMAÇÃO DE SAPATA 
ISOLADA, VIGA BALDRAME E 
SAPATA CORRIDA UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 8 MM - 
MONTAGEM. AF_01/2024 

KG 1608 15,42 19,30 31.034,40 1,15 % 

 3.14   104917  SINAPI ARMAÇÃO DE SAPATA 
ISOLADA, VIGA BALDRAME E 
SAPATA CORRIDA UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 6,3 MM - 
MONTAGEM. AF_01/2024 

KG 154 16,34 20,45 3.149,30 0,12 % 

 3.15   104916  SINAPI ARMAÇÃO DE SAPATA 
ISOLADA, VIGA BALDRAME E 
SAPATA CORRIDA UTILIZANDO 
AÇO CA-60 DE 5 MM - 
MONTAGEM. AF_01/2024 

KG 780 17,18 21,50 16.770,00 0,62 % 

 3.16   
96555_A
DP-02  

Próprio CONCRETAGEM DE BLOCO DE 
COROAMENTO OU VIGA 
BALDRAME, FCK 20 MPA, COM 
USO DE JERICA - 
LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. 

M³ 38,2 654,52 819,13 31.290,77 1,16 % 

 3.17   93382  SINAPI REATERRO MANUAL DE 
VALAS, COM COMPACTADOR 
DE SOLOS DE PERCUSSÃO. 
AF_08/2023 

m³ 64,2 23,08 28,88 1.854,10 0,07 % 

 3.18   87878  SINAPI CHAPISCO APLICADO EM 
ALVENARIAS E ESTRUTURAS 
DE CONCRETO INTERNAS, 
COM COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO MANUAL. 
AF_10/2022 

m² 679 4,59 5,74 3.897,46 0,14 % 
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 3.19   98562  SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE 
SUPERFÍCIE COM 
ARGAMASSA DE CIMENTO E 
AREIA, COM ADITIVO 
IMPERMEABILIZANTE, E = 
1,5CM. AF_09/2023 

m² 679 46,46 58,14 39.477,06 1,47 % 

 3.20   98557  SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE 
SUPERFÍCIE COM EMULSÃO 
ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS. 
AF_09/2023 

m² 679 47,01 58,83 39.945,57 1,49 % 

 4       SUPERESTRUTURA   1   248.027,71 248.027,71 9,22 % 

 4.1   92427  SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE FÔRMA DE PILARES 
RETANGULARES E 
ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-
DIREITO SIMPLES, EM CHAPA 
DE MADEIRA COMPENSADA 
RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. 
AF_09/2020 

m² 287,8 80,03 100,16 28.826,05 1,07 % 

 4.2   
92463_A
DP-01  

Próprio MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE FÔRMA DE VIGA, SEM 
ESCORAMENTO, PÉ-DIREITO 
SIMPLES, EM CHAPA DE 
MADEIRA RESINADA, 8 
UTILIZAÇÕES. 

M² 410,8 63,99 80,08 32.896,86 1,22 % 

 4.3   92463  SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE FÔRMA DE VIGA, 
ESCORAMENTO COM GARFO 
DE MADEIRA, PÉ-DIREITO 
SIMPLES, EM CHAPA DE 
MADEIRA RESINADA, 8 
UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

m² 82,6 133,64 167,25 13.814,85 0,51 % 

 4.4   92759  SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA 
DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 
MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 1408 14,87 18,61 26.202,88 0,97 % 

 4.5   92760  SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA 
DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 
MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 300 14,38 18,00 5.400,00 0,20 % 

 4.6   92761  SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA 
DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 
MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 1306 13,73 17,18 22.437,08 0,83 % 

 4.7   92762  SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA 
DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 
10,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 1712 12,39 15,51 26.553,12 0,99 % 

 4.8   101963  SINAPI LAJE PRÉ-MOLDADA 
UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, 
PARA PISO, ENCHIMENTO EM 
CERÂMICA, VIGOTA 
CONVENCIONAL, ALTURA 
TOTAL DA LAJE 
(ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). 
AF_11/2020 

m² 115,4 197,53 247,21 28.528,03 1,06 % 

 4.9   
103669_A
DP-01  

Próprio CONCRETAGEM DE PILARES, 
FCK = 20 MPA,  COM USO DE 
BALDES - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_02/2022 

M³ 25,6 817,47 1.023,06 26.190,34 0,97 % 
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 4.10   
103682_A
DP-01  

Próprio CONCRETAGEM DE VIGAS E 
LAJES, FCK=20 MPA, PARA 
QUALQUER TIPO DE LAJE 
COM BALDES EM EDIFICAÇÃO 
TÉRREA - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_02/2022 

M³ 35,6 834,47 1.044,34 37.178,50 1,38 % 

 5       PAREDES E PAINÉIS   1   496.524,58 496.524,58 18,47 % 

 5.1   103328  SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE 
BLOCOS CERÂMICOS 
FURADOS NA HORIZONTAL DE 
9X19X19 CM (ESPESSURA 9 
CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. 
AF_12/2021 

m² 1730 89,93 112,55 194.711,50 7,24 % 

 5.2   105022  SINAPI VERGA PRÉ-MOLDADA COM 
ATÉ 1,5 M DE VÃO, 
ESPESSURA DE *10* CM. 
AF_03/2024 

M 324 20,26 25,36 8.216,64 0,31 % 

 5.3   105028  SINAPI CONTRAVERGA PRÉ-
MOLDADA, ESPESSURA DE 
*10* CM. AF_03/2024 

M 184 19,99 25,02 4.603,68 0,17 % 

 5.4   91338  SINAPI PORTA DE ALUMÍNIO DE 
ABRIR COM LAMBRI, COM 
GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM 
PARAFUSOS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

m² 67,2 889,83 1.113,62 74.835,26 2,78 % 

 5.5   94570  SINAPI JANELA DE ALUMÍNIO DE 
CORRER COM 2 FOLHAS PARA 
VIDROS (VIDROS INCLUSOS), 
BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 
CM, ACABAMENTO COM 
ACETATO OU BRILHANTE, 
FIXAÇÃO COM PARAFUSO, 
SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, 
DIMENSÕES 100X120 CM, 
VEDAÇÃO COM SILICONE, 
EXCLUSIVE CONTRAMARCO - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2024 

m² 52 506,38 633,73 32.953,96 1,23 % 

 5.6   94572  SINAPI JANELA DE ALUMÍNIO DE 
CORRER COM 3 FOLHAS (2 
VENEZIANAS E 1 FOLHA PARA 
VIDRO,VIDRO INCLUSO), 
BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 
CM, SEM ACABAMENTO, 
FIXAÇÃO COM PARAFUSO, 
SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, 
DIMENSÕES 100X120 CM, 
VEDAÇÃO COM SILICONE, 
EXCLUSIVE CONTRAMARCO - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2024 

m² 56 724,93 907,25 50.806,00 1,89 % 

 5.7   94569  SINAPI JANELA DE ALUMÍNIO TIPO 
MAXIM-AR, BATENTE/ 
REQUADRO 3 A 14 CM, VIDRO 
INCLUSO, FIXAÇÃO COM 
PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ 
ALIZAR, DIMENSÕES 60X80 (A 
X L) CM, SEM ACABAMENTO, 
VEDAÇÃO COM SILICONE, 
EXCLUSIVE CONTRAMARCO - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2024 

m² 9,6 946,58 1.184,64 11.372,54 0,42 % 

 5.8   94589  SINAPI CONTRAMARCO DE ALUMÍNIO, 
FIXAÇÃO COM ARGAMASSA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2024 

M 432 22,50 28,16 12.165,12 0,45 % 

 5.9   105812  SINAPI GUARNIÇÃO DE ALUMÍNIO. 
AF_11/2024 

M 864 43,80 54,82 47.364,48 1,76 % 
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 5.10   91314  SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA 
PARA PINTURA, SEMI-OCA 
(LEVE OU MÉDIA), PADRÃO 
POPULAR, 80X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS 
INCLUSOS: DOBRADIÇAS, 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO 
DO BATENTE, FECHADURA 
COM EXECUÇÃO DO FURO - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 60 792,32 991,59 59.495,40 2,21 % 

 6       COBERTURA E PROTEÇÕES   1   320.120,39 320.120,39 11,91 % 

 6.1   92541  SINAPI TRAMA DE MADEIRA 
COMPOSTA POR RIPAS, 
CAIBROS E TERÇAS PARA 
TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS 
PARA TELHA CERÂMICA 
CAPA-CANAL, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

m² 1469,8 66,00 82,60 121.405,48 4,52 % 

 6.2   94447  SINAPI TELHAMENTO COM TELHA 
CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO 
PAULISTA, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

m² 1469,8 36,74 45,98 67.581,40 2,51 % 

 6.3   102233  SINAPI PINTURA IMUNIZANTE PARA 
MADEIRA, 1 DEMÃO. 
AF_01/2021 

m² 2076 11,55 14,45 29.998,20 1,12 % 

 6.4   94232  SINAPI AMARRAÇÃO DE TELHAS 
CERÂMICAS OU DE 
CONCRETO. AF_07/2019 

UN 10520 2,58 3,23 33.979,60 1,26 % 

 6.5   94221  SINAPI CUMEEIRA PARA TELHA 
CERÂMICA EMBOÇADA COM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 
(CIMENTO, CAL E AREIA) PARA 
TELHADOS COM ATÉ 2 
ÁGUAS, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

M 213 21,15 26,47 5.638,11 0,21 % 

 6.6   92548  SINAPI FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO 
DE TESOURA INTEIRA EM 
MADEIRA NÃO APARELHADA, 
VÃO DE 6 M, PARA TELHA 
CERÂMICA OU DE CONCRETO, 
INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019 

UN 40 1.228,88 1.537,94 61.517,60 2,29 % 

 7       REVESTIMENTOS   1   356.329,40 356.329,40 13,25 % 

 7.1   87879  SINAPI CHAPISCO APLICADO EM 
ALVENARIAS E ESTRUTURAS 
DE CONCRETO INTERNAS, 
COM COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 
400L. AF_10/2022 

m² 2731,6 4,08 5,11 13.958,48 0,52 % 

 7.2   87882  SINAPI CHAPISCO APLICADO NO 
TETO OU EM ALVENARIA E 
ESTRUTURA, COM ROLO 
PARA TEXTURA ACRÍLICA. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:4 E 
EMULSÃO POLIMÉRICA 
(ADESIVO) COM PREPARO EM 
BETONEIRA 400L. AF_10/2022 

m² 88,8 7,05 8,82 783,22 0,03 % 

 7.3   87545  SINAPI EMBOÇO, EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO, APLICADO 
MANUALMENTE EM PAREDES 
INTERNAS, PARA AMBIENTES 
COM ÁREA MENOR QUE 5M², E 
= 10MM, COM TALISCAS. 
AF_03/2024 

m² 479,4 26,29 32,90 15.772,26 0,59 % 
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 7.4   87547  SINAPI MASSA ÚNICA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM 
PAREDES INTERNAS DE 
AMBIENTES COM ÁREA ENTRE 
5M² E 10M², E = 10MM, COM 
TALISCAS. AF_03/2024 

m² 1601 23,58 29,51 47.245,51 1,76 % 

 7.5   104958  SINAPI MASSA ÚNICA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 
PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM 
PAREDES INTERNAS DE 
AMBIENTES COM ÁREA MAIOR 
QUE 10M², E = 10MM, COM 
TALISCAS. AF_03/2024 

m² 651,2 20,78 26,01 16.937,71 0,63 % 

 7.6   90408  SINAPI MASSA ÚNICA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM 
TETO, E = 10MM, COM 
TALISCAS. AF_03/2024 

m² 88,8 28,84 36,09 3.204,79 0,12 % 

 7.7   87267  SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO 
PARA PAREDES INTERNAS 
COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA DE DIMENSÕES 
20X20 CM APLICADAS A MEIA 
ALTURA DAS PAREDES. 
AF_02/2023_PE 

m² 393 62,44 78,14 30.709,02 1,14 % 

 7.8   87265  SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO 
PARA PAREDES INTERNAS 
COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA DE DIMENSÕES 
20X20 CM APLICADAS NA 
ALTURA INTEIRA DAS 
PAREDES. AF_02/2023_PE 

m² 86,4 57,90 72,46 6.260,54 0,23 % 

 7.9   87905  SINAPI CHAPISCO APLICADO EM 
ALVENARIA (COM PRESENÇA 
DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO DE FACHADA, 
COM COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 
400L. AF_10/2022 

m² 607 7,25 9,07 5.505,49 0,20 % 

 7.10   87894  SINAPI CHAPISCO APLICADO EM 
ALVENARIA (SEM PRESENÇA 
DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO DE FACHADA, 
COM COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 
400L. AF_10/2022 

m² 609 6,23 7,80 4.750,20 0,18 % 

 7.11   87792  SINAPI EMBOÇO OU MASSA ÚNICA 
EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L, APLICADA 
MANUALMENTE EM PANOS 
CEGOS DE FACHADA (SEM 
PRESENÇA DE VÃOS), 
ESPESSURA DE 25 MM. 
AF_08/2022 

m² 609 37,54 46,98 28.610,82 1,06 % 

 7.12   87775  SINAPI EMBOÇO OU MASSA ÚNICA 
EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L, APLICADA 
MANUALMENTE EM PANOS DE 
FACHADA COM PRESENÇA DE 
VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. 
AF_08/2022 

m² 607 50,17 62,79 38.113,53 1,42 % 

 7.13   96111  SINAPI FORRO EM RÉGUAS DE PVC, 
FRISADO, PARA AMBIENTES 
RESIDENCIAIS, INCLUSIVE 
ESTRUTURA UNIDIRECIONAL 
DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS 

m² 718 73,93 92,52 66.429,36 2,47 % 
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 7.14   88485  SINAPI FUNDO SELADOR ACRÍLICO, 
APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDE, UMA DEMÃO. 
AF_04/2023 

m² 2252,2 3,60 4,51 10.157,42 0,38 % 

 7.15   88484  SINAPI FUNDO SELADOR ACRÍLICO, 
APLICAÇÃO MANUAL EM 
TETO, UMA DEMÃO. 
AF_04/2023 

m² 88,8 4,45 5,57 494,62 0,02 % 

 7.16   104640  SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA 
STANDARD, APLICAÇÃO 
MANUAL EM TETO, DUAS 
DEMÃOS. AF_04/2023 

m² 88,8 12,37 15,48 1.374,62 0,05 % 

 7.17   104642  SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA 
STANDARD, APLICAÇÃO 
MANUAL EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF_04/2023 

m² 2252,2 10,28 12,87 28.985,81 1,08 % 

 7.18   88415  SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE 
FUNDO SELADOR ACRÍLICO 
EM PAREDES EXTERNAS DE 
CASAS. AF_03/2024 

m² 1216 4,20 5,26 6.396,16 0,24 % 

 7.19   104642  SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA 
STANDARD, APLICAÇÃO 
MANUAL EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF_04/2023 

m² 1216 10,28 12,87 15.649,92 0,58 % 

 7.20   102193  SINAPI LIXAMENTO DE MADEIRA 
PARA APLICAÇÃO DE FUNDO 
OU PINTURA. AF_01/2021 

m² 299,2 1,78 2,23 667,22 0,02 % 

 7.21   102197  SINAPI PINTURA FUNDO NIVELADOR 
ALQUÍDICO BRANCO EM 
MADEIRA. AF_01/2021 

m² 299,2 21,94 27,46 8.216,03 0,31 % 

 7.22   102219  SINAPI PINTURA TINTA DE 
ACABAMENTO (PIGMENTADA) 
ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO EM MADEIRA, 2 
DEMÃOS. AF_01/2021 

m² 299,2 16,31 20,41 6.106,67 0,23 % 

 8       PAVIMENTAÇÕES   1   250.170,12 250.170,12 9,30 % 

 8.1   97084  SINAPI COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE 
SOLO PARA EXECUÇÃO DE 
RADIER, PISO DE CONCRETO 
OU LAJE SOBRE SOLO, COM 
COMPACTADOR DE SOLOS 
TIPO PLACA VIBRATÓRIA. 
AF_09/2021 

m² 1077,4 0,63 0,79 851,15 0,03 % 

 8.2   100322  SINAPI LASTRO COM MATERIAL 
GRANULAR (PEDRA BRITADA 
N.3), APLICADO EM PISOS OU 
LAJES SOBRE SOLO, 
ESPESSURA DE *10 CM*. 
AF_01/2024 

m³ 107,8 155,37 194,45 20.961,71 0,78 % 

 8.3   97087  SINAPI CAMADA SEPARADORA PARA 
EXECUÇÃO DE RADIER, PISO 
DE CONCRETO OU LAJE 
SOBRE SOLO, EM LONA 
PLÁSTICA. AF_09/2021 

m² 1077,4 2,36 2,95 3.178,33 0,12 % 

 8.4   95241  SINAPI LASTRO DE CONCRETO 
MAGRO, APLICADO EM PISOS, 
LAJES SOBRE SOLO OU 
RADIERS, ESPESSURA DE 5 
CM. AF_01/2024 

m² 1077,4 34,27 42,89 46.209,69 1,72 % 

 8.5   87745  SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:4 (CIMENTO E 
AREIA), PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L, 
APLICADO EM ÁREAS 
MOLHADAS SOBRE LAJE, 
ADERIDO, ACABAMENTO NÃO 
REFORÇADO, ESPESSURA 
3CM. AF_07/2021 

m² 302,6 49,28 61,67 18.661,34 0,69 % 

 8.6   87630  SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:4 (CIMENTO E 
AREIA), PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L, 
APLICADO EM ÁREAS SECAS 
SOBRE LAJE, ADERIDO, 

m² 646,8 38,47 48,15 31.143,42 1,16 % 
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ACABAMENTO NÃO 
REFORÇADO, ESPESSURA 
3CM. AF_07/2021 

 8.7   87247  SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO 
PARA PISO COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA DE DIMENSÕES 
35X35 CM APLICADA EM 
AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 
M2 E 10 M2. AF_02/2023_PE 

m² 336 59,93 75,00 25.200,00 0,94 % 

 8.8   87248  SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO 
PARA PISO COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA DE DIMENSÕES 
35X35 CM APLICADA EM 
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR 
QUE 10 M2. AF_02/2023_PE 

m² 382 53,49 66,94 25.571,08 0,95 % 

 8.9   87246  SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO 
PARA PISO COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA DE DIMENSÕES 
35X35 CM APLICADA EM 
AMBIENTES DE ÁREA MENOR 
QUE 5 M2. AF_02/2023_PE 

m² 231,2 66,13 82,76 19.134,11 0,71 % 

 8.10   97084  SINAPI COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE 
SOLO PARA EXECUÇÃO DE 
RADIER, PISO DE CONCRETO 
OU LAJE SOBRE SOLO, COM 
COMPACTADOR DE SOLOS 
TIPO PLACA VIBRATÓRIA. 
AF_09/2021 

m² 323 0,63 0,79 255,17 0,01 % 

 8.11   94990  SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO 
(CALÇADA) OU PISO DE 
CONCRETO COM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, FEITO EM 
OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO 
ARMADO. AF_08/2022 

m³ 22,6 751,81 940,89 21.264,11 0,79 % 

 8.12   98695  SINAPI SOLEIRA EM MÁRMORE, 
LARGURA 15 CM, ESPESSURA 
2,0 CM. AF_09/2020 

M 50,4 109,60 137,16 6.912,86 0,26 % 

 8.13   88648  SINAPI RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM 
DE ALTURA COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA DE DIMENSÕES 
35X35CM. AF_02/2023 

M 745 7,50 9,39 6.995,55 0,26 % 

 8.14   101965  SINAPI PEITORIL LINEAR EM GRANITO 
OU MÁRMORE, L = 15CM, 
ASSENTADO COM 
ARGAMASSA 1:6 COM 
ADITIVO. AF_11/2020 

M 130 146,48 183,32 23.831,60 0,89 % 

 9       INSTALAÇÕES ELÉTRICAS   1   211.692,58 211.692,58 7,87 % 

 9.1   93653  SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR 
TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

UN 40 13,47 16,86 674,40 0,03 % 

 9.2   93654  SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR 
TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 16A - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

UN 20 13,47 16,86 337,20 0,01 % 

 9.3   93656  SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR 
TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

UN 20 15,25 19,09 381,80 0,01 % 

 9.4   93659  SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR 
TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 50A - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

UN 20 26,83 33,58 671,60 0,02 % 

 9.5   
93674_A
DP-01  

Próprio DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DR, 
CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UND 40 219,56 274,78 10.991,20 0,41 % 
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 9.6   101493  SINAPI ENTRADA DE ENERGIA 
ELÉTRICA, AÉREA, 
MONOFÁSICA, COM CAIXA DE 
EMBUTIR, CABO DE 10 MM2 E 
DISJUNTOR DIN 50A (NÃO 
INCLUSO O POSTE DE 
CONCRETO). AF_07/2020_PS 

UN 20 1.596,73 1.998,31 39.966,20 1,49 % 

 9.7   
101873_A
DP-01  

Próprio QUADRO DE DISTRINUIÇÃO 
DE LUZ EM PVC PARA 12 
DISJUNTORES - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

UN 20 245,10 306,74 6.134,80 0,23 % 

 9.8   103782  SINAPI LUMINÁRIA TIPO PLAFON 
CIRCULAR, DE SOBREPOR, 
COM LED DE 12/13 W - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_09/2024 

UN 140 31,24 39,10 5.474,00 0,20 % 

 9.9   91953  SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 
MÓDULO), 10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 100 35,11 43,94 4.394,00 0,16 % 

 9.10   91959  SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (2 
MÓDULOS), 10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 20 54,00 67,58 1.351,60 0,05 % 

 9.11   92000  SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR 
(1 MÓDULO), 2P+T 10 A, 
INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 200 37,03 46,34 9.268,00 0,34 % 

 9.12   91996  SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR 
(1 MÓDULO), 2P+T 10 A, 
INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 120 40,83 51,10 6.132,00 0,23 % 

 9.13   91993  SINAPI TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 
MÓDULO), 2P+T 20 A, 
INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 20 53,93 67,49 1.349,80 0,05 % 

 9.14   91985  SINAPI INTERRUPTOR PULSADOR 
CAMPAINHA (1 MÓDULO), 
10A/250V, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 20 33,44 41,85 837,00 0,03 % 

 9.15   91987  SINAPI CAMPAINHA CIGARRA (1 
MÓDULO), 10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 20 58,89 73,70 1.474,00 0,05 % 

 9.16   
91947_A
DP-01  

Próprio ESPELHO/PLACA CEGA 4''X2'', 
PARA INSTALAÇÃO DE 
TOMADAS E INTERRUPTORES 

UND 40 10,48 13,12 524,80 0,02 % 

 9.17   91941  SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" X 2" 
BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, 
INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 240 10,76 13,47 3.232,80 0,12 % 

 9.18   91940  SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" X 2" 
MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, 
INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 260 17,19 21,51 5.592,60 0,21 % 

 9.19   91939  SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" X 2" 
ALTA (2,00 M DO PISO), PVC, 
INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 40 30,32 37,95 1.518,00 0,06 % 

 9.20   91937  SINAPI CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", 
PVC, INSTALADA EM LAJE - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 140 14,56 18,22 2.550,80 0,09 % 
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 9.21   91924  SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 1958 3,39 4,24 8.301,92 0,31 % 

 9.22   91926  SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 5176 4,97 6,22 32.194,72 1,20 % 

 9.23   91928  SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 496 7,77 9,72 4.821,12 0,18 % 

 9.24   101884  SINAPI CABO DE COBRE ISOLADO, 10 
MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
INSTALADO EM ELETROCALHA 
OU PERFILADO - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

M 518 13,29 16,63 8.614,34 0,32 % 

 9.25   101560  SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 10 MM², 0,6/1,0 KV, 
PARA REDE AÉREA DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_07/2020 

M 166 12,69 15,88 2.636,08 0,10 % 

 9.26   91834  SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL 
CORRUGADO, PVC, DN 25 MM 
(3/4"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM 
FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 894 18,18 22,75 20.338,50 0,76 % 

 9.27   91854  SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL 
CORRUGADO, PVC, DN 25 MM 
(3/4"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 1166 10,11 12,65 14.749,90 0,55 % 

 9.28   91845  SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL 
CORRUGADO REFORÇADO, 
PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM LAJE - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 441,2 9,11 11,40 5.029,68 0,19 % 

 9.29   90447  SINAPI RASGO LINEAR MANUAL EM 
ALVENARIA, PARA 
ELETRODUTOS, DIÂMETROS 
MENORES OU IGUAIS A 40 MM. 
AF_09/2023 

M 1166 8,33 10,42 12.149,72 0,45 % 

 10       INSTALAÇÕES 
HIDRÁULICAS/GÁS/INCÊNDIO 

  1   66.195,26 66.195,26 2,46 % 

 10.1   90373  SINAPI JOELHO 90 GRAUS COM 
BUCHA DE LATÃO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM, X 1/2 
INSTALADO EM RAMAL OU 
SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 140 12,70 15,89 2.224,60 0,08 % 

 10.2   89408  SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 160 8,25 10,32 1.651,20 0,06 % 

 10.3   89395  SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU 
SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 80 12,45 15,58 1.246,40 0,05 % 
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 10.4   89383  SINAPI ADAPTADOR CURTO COM 
BOLSA E ROSCA PARA 
REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, 
DN 25MM X 3/4, INSTALADO 
EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 160 6,29 7,87 1.259,20 0,05 % 

 10.5   89446  SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 
25MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 102 5,45 6,82 695,64 0,03 % 

 10.6   89356  SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 
25MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 174 23,14 28,96 5.039,04 0,19 % 

 10.7   CPU -01  Próprio FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE 
PRESSURIZADOR ACOPLADO 
AO CHUVEIRO (TENSÃO: 220V 
- PRESSÃO MINIMA: 0,7MCA / 
PRESSÃO MÁXIMA: 2,5MCA - 
ENTRADA 1/2" / SAÍDA 1/2") 

UND 20 293,67 367,53 7.350,60 0,27 % 

 10.8   89985  SINAPI REGISTRO DE PRESSÃO 
BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 
3/4", COM ACABAMENTO E 
CANOPLA CROMADOS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 20 95,64 119,69 2.393,80 0,09 % 

 10.9   89987  SINAPI REGISTRO DE GAVETA 
BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 
3/4", COM ACABAMENTO E 
CANOPLA CROMADOS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 60 100,75 126,09 7.565,40 0,28 % 

 
10.10  

 94490  SINAPI REGISTRO DE ESFERA, PVC, 
SOLDÁVEL, COM VOLANTE, 
DN 32 MM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 40 31,63 39,58 1.583,20 0,06 % 

 
10.11  

 86885  SINAPI ENGATE FLEXÍVEL EM 
PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 
40CM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 80 11,44 14,32 1.145,60 0,04 % 

 
10.12  

 97741  SINAPI KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO 
DE ÁGUA - ENTRADA 
INDIVIDUALIZADA, EM PVC 25 
MM (3/4"), PARA 1 MEDIDOR - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE 
HIDRÔMETRO). AF_03/2024 

UN 20 166,91 208,89 4.177,80 0,16 % 

 
10.13  

 
104994_A
DP_01  

Próprio CAIXA DE EMBUTIR EM 
POLICARBONATO PARA 
ABRIGO DE HIDRÔMETRO - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE 
HIDRÔMETRO). 

UND 20 152,46 190,80 3.816,00 0,14 % 

 
10.14  

 89353  SINAPI REGISTRO DE GAVETA 
BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 
3/4" - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 20 42,31 52,95 1.059,00 0,04 % 

 
10.15  

 89402  SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 
25MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 135 12,28 15,37 2.074,95 0,08 % 

 
10.16  

 89446  SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 
25MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 60 5,45 6,82 409,20 0,02 % 

 
10.17  

 89408  SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 

UN 40 8,25 10,32 412,80 0,02 % 



 

Processo nº 0127-0003/2026 

                                      Concorrência n° 01/2026 Pág. 54/78 

FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

 
10.18  

 89440  SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 20 11,40 14,27 285,40 0,01 % 

 
10.19  

 102605  SINAPI CAIXA D´ÁGUA EM 
POLIETILENO, 500 LITROS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2021 

UN 20 294,18 368,17 7.363,40 0,27 % 

 
10.20  

 102591  SINAPI FURO EM CAIXA D'ÁGUA COM 
ESPESSURA DE 2 ATÉ 5 MM E 
DIÂMETRO DE 25 MM. 
AF_06/2021 

UN 20 4,16 5,21 104,20 0,00 % 

 
10.21  

 102593  SINAPI FURO EM CAIXA D'ÁGUA COM 
ESPESSURA DE 2 ATÉ 5 MM E 
DIÂMETRO DE 32 MM. 
AF_06/2021 

UN 40 4,69 5,87 234,80 0,01 % 

 
10.22  

 94703  SINAPI ADAPTADOR COM FLANGE E 
ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25 MM X 3/4", 
INSTALADO EM RESERVAÇÃO 
PREDIAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 20 19,67 24,62 492,40 0,02 % 

 
10.23  

 94704  SINAPI ADAPTADOR COM FLANGE E 
ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 32 MM X 1", 
INSTALADO EM RESERVAÇÃO 
PREDIAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 40 26,45 33,10 1.324,00 0,05 % 

 
10.24  

 94796  SINAPI TORNEIRA DE BOIA PARA 
CAIXA D'ÁGUA, ROSCÁVEL, 
3/4" - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 20 29,98 37,52 750,40 0,03 % 

 
10.25  

 89408  SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 160 8,25 10,32 1.651,20 0,06 % 

 
10.26  

 89413  SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 32MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 80 11,61 14,53 1.162,40 0,04 % 

 
10.27  

 89414  SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 32MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 20 13,39 16,76 335,20 0,01 % 

 
10.28  

 103953  SINAPI BUCHA DE REDUÇÃO, CURTA, 
PVC, SOLDÁVEL, DN 32 X 25 
MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 40 6,87 8,60 344,00 0,01 % 

 
10.29  

 89443  SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 60 16,25 20,34 1.220,40 0,05 % 

 
10.30  

 89445  SINAPI TÊ DE REDUÇÃO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 20 18,18 22,75 455,00 0,02 % 
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10.31  

 89402  SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 
25MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 88 12,28 15,37 1.352,56 0,05 % 

 
10.32  

 89403  SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 
32MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 211 18,99 23,77 5.015,47 0,19 % 

 11       INSTALAÇÕES 
SANITÁRIAS/PLUVIAL 

  1   198.562,66 198.562,66 7,38 % 

 11.1   89726  SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, 
SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA 
SOLDÁVEL, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UN 60 9,95 12,45 747,00 0,03 % 

 11.2   89732  SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, 
SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UN 40 15,84 19,82 792,80 0,03 % 

 11.3   89724  SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, 
SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA 
SOLDÁVEL, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UN 40 9,72 12,16 486,40 0,02 % 

 11.4   89731  SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, 
SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UN 180 15,11 18,91 3.403,80 0,13 % 

 11.5   89744  SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, 
SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UN 20 27,71 34,68 693,60 0,03 % 

 11.6   89784  SINAPI TE, PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 
MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN 20 24,47 30,62 612,40 0,02 % 

 11.7   104345  SINAPI JUNÇÃO DE REDUÇÃO 
INVERTIDA, PVC, SÉRIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 
DN 100 X 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UN 20 43,12 53,96 1.079,20 0,04 % 

 11.8   104348  SINAPI TERMINAL DE VENTILAÇÃO, 
PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA 
SOLDÁVEL, FORNECIDO E 
INSTALADO EM PRUMADA DE 
ESGOTO SANITÁRIO OU 

UN 20 10,75 13,45 269,00 0,01 % 
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VENTILAÇÃO. AF_08/2022 

 11.9   89711  SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022 

M 67 21,14 26,46 1.772,82 0,07 % 

 
11.10  

 89712  SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022 

M 204,2 26,86 33,62 6.865,20 0,26 % 

 
11.11  

 89798  SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
PRUMADA DE ESGOTO 
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 
AF_08/2022 

M 80 13,42 16,80 1.344,00 0,05 % 

 
11.12  

 89714  SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022 

M 676 37,39 46,79 31.630,04 1,18 % 

 
11.13  

 97902  SINAPI CAIXA ENTERRADA 
HIDRÁULICA RETANGULAR EM 
ALVENARIA COM TIJOLOS 
CERÂMICOS MACIÇOS, 
DIMENSÕES INTERNAS: 
0,6X0,6X0,6 M PARA REDE DE 
ESGOTO. AF_12/2020 

UN 100 541,78 678,04 67.804,00 2,52 % 

 
11.14  

 89707  SINAPI CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 
X 100 X 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDA E 
INSTALADA EM RAMAL DE 
DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UN 20 43,39 54,30 1.086,00 0,04 % 

 
11.15  

 104327  SINAPI RALO SIFONADO REDONDO, 
PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA 
SOLDÁVEL, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UN 20 17,13 21,44 428,80 0,02 % 

 
11.16  

 104326  SINAPI RALO SECO CÔNICO, PVC, DN 
100 X 40 MM, JUNTA 
SOLDÁVEL, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UN 20 17,91 22,41 448,20 0,02 % 

 
11.17  

 98104  SINAPI CAIXA DE GORDURA SIMPLES 
(CAPACIDADE: 36L), 
RETANGULAR, EM ALVENARIA 
COM TIJOLOS CERÂMICOS 
MACIÇOS, DIMENSÕES 
INTERNAS = 0,2X0,4 M, 
ALTURA INTERNA = 0,8 M. 
AF_12/2020 

UN 20 351,17 439,49 8.789,80 0,33 % 

 
11.18  

 1708  ORSE Fossa séptica pré-moldada, tipo 
oms, capacidade 10 pessoas 
(v=600 litros) 

un 20 438,68 549,01 10.980,20 0,41 % 

 
11.19  

 98062  SINAPI SUMIDOURO CIRCULAR, EM 
CONCRETO PRÉ-MOLDADO, 
DIÂMETRO INTERNO = 1,88 M, 
ALTURA INTERNA = 2,00 M, 
ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 13,1 
M² (PARA 5 CONTRIBUINTES). 

UN 20 2.370,33 2.966,47 59.329,40 2,21 % 
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AF_12/2020 

 12       APARELHOS, METAIS E 
BANCADAS 

  1   49.076,26 49.076,26 1,83 % 

 12.1   86931  SINAPI VASO SANITÁRIO SIFONADO 
COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA 
BRANCA, INCLUSO ENGATE 
FLEXÍVEL EM PLÁSTICO 
BRANCO, 1/2 X 40CM - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 20 499,15 624,69 12.493,80 0,46 % 

 12.2   86943  SINAPI LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA 
SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU 
EQUIVALENTE, PADRÃO 
POPULAR, INCLUSO SIFÃO 
FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E 
ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM 
PLÁSTICO E TORNEIRA 
CROMADA DE MESA, PADRÃO 
POPULAR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 20 259,55 324,83 6.496,60 0,24 % 

 12.3   86934  SINAPI BANCADA DE MÁRMORE 
SINTÉTICO 120 X 60CM, COM 
CUBA INTEGRADA, INCLUSO 
SIFÃO TIPO FLEXÍVEL EM PVC, 
VÁLVULA EM PLÁSTICO 
CROMADO TIPO AMERICANA E 
TORNEIRA CROMADA LONGA, 
DE PAREDE, PADRÃO 
POPULAR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 20 382,06 478,15 9.563,00 0,36 % 

 12.4   86925  SINAPI TANQUE DE MÁRMORE 
SINTÉTICO COM COLUNA, 22L 
OU EQUIVALENTE, INCLUSO 
SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, 
VÁLVULA PLÁSTICA E 
TORNEIRA DE METAL 
CROMADO PADRÃO POPULAR 
- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 20 516,63 646,56 12.931,20 0,48 % 

 12.5   100860  SINAPI CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM 
CORPO PLÁSTICO, TIPO 
DUCHA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 20 115,56 144,62 2.892,40 0,11 % 

 12.6   95546  SINAPI KIT DE ACESSORIOS PARA 
BANHEIRO EM METAL 
CROMADO, 5 PECAS, INCLUSO 
FIXAÇÃO. AF_01/2020 

UN 20 128,88 161,29 3.225,80 0,12 % 

 12.7   100863  SINAPI BARRA DE APOIO EM "L", EM 
ACO INOX POLIDO 70 X 70 CM, 
FIXADA NA PAREDE - 
FORNECIMENTO E 
INSTALACAO. AF_01/2020 

UN 2 588,68 736,73 1.473,46 0,05 % 

 13       COMPLEMENTAÇÕES   1   11.461,37 11.461,37 0,43 % 

 13.1   99818  SINAPI LIMPEZA DE BACIA SANITÁRIA, 
BIDÊ OU MICTÓRIO EM 
LOUÇA, INCLUSIVE METAIS 
CORRESPONDENTES. 
AF_04/2019 

UN 20 5,97 7,47 149,40 0,01 % 

 13.2   99819  SINAPI LIMPEZA DE BANCADA DE 
PEDRA (MÁRMORE OU 
GRANITO). AF_04/2019 

m² 14,4 15,56 19,47 280,37 0,01 % 

 13.3   99811  SINAPI LIMPEZA DE CONTRAPISO 
COM VASSOURA A SECO. 
AF_04/2019 

m² 323 3,25 4,07 1.314,61 0,05 % 

 13.4   99826  SINAPI LIMPEZA DE FORRO 
REMOVÍVEL COM PANO 
ÚMIDO. AF_04/2019 

m² 718 1,41 1,76 1.263,68 0,05 % 
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 13.5   99821  SINAPI LIMPEZA DE JANELA DE 
VIDRO COM CAIXILHO EM 
AÇO/ALUMÍNIO/PVC. 
AF_04/2019 

m² 235,2 3,15 3,94 926,69 0,03 % 

 13.6   99804  SINAPI LIMPEZA DE PISO CERÂMICO 
OU PORCELANATO 
UTILIZANDO DETERGENTE 
NEUTRO E ESCOVAÇÃO 
MANUAL. AF_04/2019 

m² 949,2 4,98 6,23 5.913,52 0,22 % 

 13.7   99822  SINAPI LIMPEZA DE PORTA DE 
MADEIRA. AF_04/2019 

m² 201,6 0,92 1,15 231,84 0,01 % 

 13.8   99807  SINAPI LIMPEZA DE REVESTIMENTO 
CERÂMICO EM PAREDE 
UTILIZANDO DETERGENTE 
NEUTRO E ESCOVAÇÃO 
MANUAL. AF_04/2019 

m² 479,4 1,52 1,90 910,86 0,03 % 

 13.9   99816  SINAPI LIMPEZA DE TANQUE OU 
LAVATÓRIO DE LOUÇA 
ISOLADO, INCLUSIVE METAIS 
CORRESPONDENTES. 
AF_04/2019 

UN 40 9,40 11,76 470,40 0,02 % 
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CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

 

Número Mocro serviços Parcela Percentual Parcela 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1 100% 

2 0% 

3 0% 

4 0% 

5 0% 

6 0% 

7 0% 

8 0% 

9 0% 

10 0% 

11 0% 

12 0% 

2 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

1 9% 

2 9% 

3 9% 

4 9% 

5 8% 

6 8% 

7 8% 

8 8% 

9 8% 

10 8% 

11 8% 

12 8% 

3 FUNDAÇÕES E CONTENÇÕES 

1 20% 

2 20% 

3 20% 

4 20% 

5 20% 

6 0% 

7 0% 

8 0% 

9 0% 

10 0% 

11 0% 

12 0% 

4 SUPERESTRUTURA 

1 0% 

2 20% 

3 20% 

4 20% 

5 20% 
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6 20% 

7 0% 

8 0% 

9 0% 

10 0% 

11 0% 

12 0% 

5 PAREDES E PAINÉIS 

1 0% 

2 0% 

3 20% 

4 20% 

5 20% 

6 20% 

7 20% 

8 0% 

9 0% 

10 0% 

11 0% 

12 0% 

6 COBERTURA E PROTEÇÕES 

1 0% 

2 0% 

3 0% 

4 20% 

5 20% 

6 20% 

7 20% 

8 20% 

9 0% 

10 0% 

11 0% 

12 0% 

7 REVESTIMENTOS 

1 0% 

2 0% 

3 0% 

4 0% 

5 0% 

6 20% 

7 20% 

8 20% 

9 20% 

10 20% 

11 0% 

12 0% 

8 PAVIMENTAÇÕES 
1 0% 

2 0% 
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3 0% 

4 20% 

5 20% 

6 20% 

7 20% 

8 20% 

9 0% 

10 0% 

11 0% 

12 0% 

9 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

1 0% 

2 0% 

3 0% 

4 0% 

5 0% 

6 0% 

7 0% 

8 0% 

9 25% 

10 25% 

11 25% 

12 25% 

10 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS/GÁS/INCÊNDIO 

1 0% 

2 0% 

3 0% 

4 0% 

5 0% 

6 0% 

7 0% 

8 0% 

9 25% 

10 25% 

11 25% 

12 25% 

11 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS/PLUVIAL 

1 0% 

2 0% 

3 0% 

4 0% 

5 0% 

6 0% 

7 0% 

8 0% 

9 25% 

10 25% 

11 25% 
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12 25% 

12 APARELHOS, METAIS E BANCADAS 

1 0% 

2 0% 

3 0% 

4 0% 

5 0% 

6 0% 

7 0% 

8 0% 

9 0% 

10 0% 

11 50% 

12 50% 

13 COMPLEMENTAÇÕES 

1 0% 

2 0% 

3 0% 

4 0% 

5 0% 

6 0% 

7 0% 

8 0% 

9 0% 

10 0% 

11 50% 

12 50% 
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Quadro de Composição do BDI 

Grau de Sigilo 

        #PUBLICO 

Nº OPERAÇÃO Nº TRANSFEREGOV PROPONENTE / TOMADOR 

0 038821/2025 PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDOBA 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE 

CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS /  

          

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 50,00% 

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00% 

          
BDI 1 

          
TIPO DE OBRA 

 Construção e Reforma de Edifícios  

Itens Siglas 
% 

Adotado 

Administração Central AC 4,00% 

Seguro e Garantia SG 0,80% 

Risco R 0,97% 

Despesas Financeiras DF 0,59% 

Lucro L 6,16% 

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%) CP 3,65% 

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 2,50% 

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - Lei 12.546 de 14/12/2011 - Desoneração) CPRB 3,60% 

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 20,35% 

BDI COM desoneração BDI DES 25,15% 

 

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:  

BDI = 
(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L) 

 
- 
1 

 

 
(1-CP-ISS-CRPB) 

 

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 50%, 
com a respectiva alíquota de 5%. 

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento 
foi COM Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública. 

Observações: 

 

PINDOBA/AL   

terça-feira, 28 de outubro de 
2025 

Local 

Data 
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ANEXO II 
 

MINUTA DE CONTRATO 

 

PROCESSO Nº 0127-0003/2026 

CONTRATO Nº CC XX/20XX-X 

 

TERMO DE CONTRATO DE OBRA/SERVIÇO DE 

ENGENHARIA QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

XXXXXXXX, E A EMPRESA XXXXXXXXXX. 

 

 
O MUNICÍPIO DE XXXXXX, com sede na administrativa no endereço XXXXXXXX, CEP 

XXXXXX, inscrito no CNPJ sob o nº XXXXXXX, neste ato representado por seu Prefeito, 

Sr. XXXXXXXX, CPF nº XXXXX e RG nº XXXXX, no uso de suas atribuições legais, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXX, 

inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXXXX, CEP XXXX, no 

Município de XXXXXX, denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) 

Sr(a). XXXXXX, portador(a) da Cédula de Identidade nº XXXX e CPF nº XXXXXX, tendo 

em vista o que consta no Processo nº 0127-0003/2026, e o resultado final da 

Concorrência n° XX/20XX, com fundamento na Lei nº 14.133/2021, e demais legislações 

correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as 

condições seguintes: 

 
1. O objeto do presente instrumento é a construção de unidades habitacionais, a 

ser executado no regime de empreitada por preço unitário nas condições 

estabelecidas no Projeto Básico e demais documentos técnicos que se encontram 

anexos ao Edital. 

 

1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 

1.1.1. O Projeto Básico; 

1.1.2. O Edital da Licitação; 

 

1.1.3. A Proposta do contratado; e 
 

1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 05 (cinco) anos contados da 

assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 

n° 14.133, de 2021. 

 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 

autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem 

vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante 

celebração de termo aditivo. 
 

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido 

penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de 

licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de 

aplicação. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, 

assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento 

do objeto constam no Projeto Básico, anexo a este Contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto. 

 

4.1.1. Nas hipóteses de subcontratação, permanece a responsabilidade 

integral do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe 

realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem 

como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das 

obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

 

4.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a 

quem incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de 

qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

 

4.2.1. O contratado apresentará à Administração documentação que 

comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e 

juntada aos autos do processo correspondente. 

 

4.3. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou 

os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles 

forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 

afinidade, até o terceiro grau. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

 

5.1. O valor total da contratação é de R$ .......... (.....). 
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5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 
 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 

devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente 

fornecidos. 
 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Projeto Básico, anexo a este Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano contado da data do orçamento estimado. 

 

7.1.1 O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas 

referenciais de ____/ _____/____]. 

 

7.2. Após o interregno de um ano, e desde que haja pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 

INCC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 

da anualidade. 

 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo 1 (um) ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 

definitivo;  

 

7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos 

decorrentes do mercado será, obrigatoriamente, o definitivo. 
 

7.6. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 

pela legislação então em vigor. 
 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos 

decorrentes do mercado, por meio de termo aditivo. 
 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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8.1. São obrigações do Contratante: 

 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 
 

8.1.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 

falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando 

prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam 

as mais adequadas. 

 

8.1.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

 

8.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

 

8.1.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 

quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 

8.1.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução 

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no 

Projeto Básico; 
 

8.1.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

 

8.1.9. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

 

8.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 

a boa execução do ajuste. 

 

8.1.10.1.  A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período.  

 

8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês. 

8.1.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
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8.1.13. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato.  
 

8.1.14. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu 

recebimento. 
 

8.1.15.  Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como 

condição indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

 

a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução;  

 

b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

 

c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

 

d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 

 

e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da 

obra junto ao Cartório de Registro de Imóveis; 

 

8.1.16. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações 

técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de 

inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas. 

8.1.17. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e 

instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, 

das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em 

suas dependências, ou em local por ela designado.  

8.1.18. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados.  

8.1.19. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar 

áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua 

execução. 

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 

a seguir dispostas: 
 

9.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do 

serviço para representá-lo na execução do contrato. 

 

9.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 

recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, 

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
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9.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato 

ou autoridade superior; 
 

9.1.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, 

fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, 

cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
 

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados; 
 

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 

correspondente aos danos sofridos;  

 

9.1.6. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da 

impossibilidade de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, 

para adoção de ações de contingência cabíveis. 

 

9.1.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 

dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do 

artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;  

 

9.1.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 

Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 

Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 

Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão 

de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

– CNDT;  

 

9.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 

Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

Contratante;  

 

9.1.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da 

execução do objeto contratual.  

 

9.1.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo 

Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer 

tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 

 

9.1.12. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que 

não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em 

risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 

9.1.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, 

ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a 

vigência do contrato. 

 

9.1.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da 

legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, 

mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 

segurança, higiene e disciplina. 

 

9.1.15. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

 

9.1.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre. 

 

9.1.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

 

9.1.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação; 
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9.1.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 

referidas vagas; 

 

9.1.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato;  

 

9.1.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes 

de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

9.1.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante;  

 

9.1.23. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.  

 

9.1.24. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

 

9.1.25. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos 

empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço.  

 

9.1.26. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme 

a categoria profissional. 

9.1.27. Atender às solicitações do contratante quanto à substituição dos 

empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar 

constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, 

conforme descrito nas especificações do objeto; 

 

9.1.28. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas 

internas da Administração;  

 

9.1.29. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 

respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as 

redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.  

 

9.1.30. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme 

as áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.  

 

9.1.31. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças 

necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação 

aplicável.  

 

9.1.32. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 

responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições 

meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 

relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em 

relação ao cronograma previsto.  

 

9.1.33. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com 

materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 

contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.  

 

9.1.34. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 

do Decreto n° 5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de 

Manejo Florestal Sustentável - PMFS  devidamente aprovado pelo órgão competente 

do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da vegetação 

natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do 

Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d) outras fontes de biomassa 

florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental competente.  

 

9.1.35. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais 

utilizados em cada etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, 

da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva 

medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso:  

 

9.1.35.1. Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou 

subprodutos florestais;  

 

9.1.35.2. Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos 

produtos ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades 

Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo 

IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos 

Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 

1981, e Instrução Normativa IBAMA n° 05, de 15/03/2014, e legislação correlata; 

 

9.1.35.3. Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 

18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 

24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa 

cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória; e  

 

9.1.35.4. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual 

tenham origem em Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado 

deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a 

regularidade do transporte e armazenamento nos limites do território estadual. 

 

9.1.36. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos 

da construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as 

alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, 

conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos 

seguintes termos:  

 

9.1.36.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer 

às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5975.htm#art11
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5975.htm#art11
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6938.htm#art17
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6938.htm#art17
http://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&force=1&legislacao=131960
http://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=112647
http://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=112647
http://www.ibama.gov.br/phocadownload/sinaflor/2018/2018-06-13-Ibama-IN-IBAMA-21-24-12-2014-SINAFLOR-DOF-compilada.pdf
http://www.ibama.gov.br/phocadownload/sinaflor/2018/2018-06-13-Ibama-IN-IBAMA-21-24-12-2014-SINAFLOR-DOF-compilada.pdf
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010#art4§2


 

Processo nº 0127-0003/2026 

                                      Concorrência n° 01/2026 Pág. 73/78 

Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da 

Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso.  

 

9.1.36.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 

05/07/2002, o Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente 

adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, 

no que couber, aos seguintes procedimentos: 

 

9.1.36.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão 

ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de 

resíduos classe A de preservação de material para usos futuros.  

 

9.1.36.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser 

reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, 

sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura.  

 

9.1.36.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias 

ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua 

reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e destinados em 

conformidade com as normas técnicas específicas.  

 

9.1.36.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): 

deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade 

com as normas técnicas específicas. 

 

9.1.36.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da 

contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, 

corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não 

licenciadas.  

 

9.1.36.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de 

Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena 

de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de 

Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de 

Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

 

9.1.37. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:  

 

9.1.37.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que 

libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na 

execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes 

admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de 

acordo com o poluente e o tipo de fonte.  

 

9.1.37.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá 

ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do 

Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis 

de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, 

nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata. 

 

 

https://cetesb.sp.gov.br/licenciamento/documentos/2002_Res_CONAMA_307.pdf
https://cetesb.sp.gov.br/licenciamento/documentos/2002_Res_CONAMA_307.pdf
http://www.ipaam.am.gov.br/wp-content/uploads/2021/01/Conama-382-Poluentes-atmosfericos.pdf
http://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/MMA/RE0001-080390.PDF
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9.1.38. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 

19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, 

sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior 

em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços 

os custos correspondentes. 

 

9.1.39. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, 

por uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes 

de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus 

funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de 

engenharia. 

 

9.1.40. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados 

pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam 

necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem 

aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações. 

 

9.1.41. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas 

no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto 

aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos 

para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas 

(ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 

 

9.1.42. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pelos Contratados, que 

formarão um conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos 

segmentos especializados de engenharia, previamente e devidamente 

compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis interferências capazes de 

oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, à execução do 

empreendimento, de maneira a abrangê-la em seu todo, compreendendo a 

completa caracterização e entendimento de todas as suas especificações técnicas, 

para posterior execução e implantação do objeto garantindo a plena compreensão 

das informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos trabalhos: 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

10.1.  Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

c) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

 

d) der causa à inexecução total do contrato; 

 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do contrato; 

 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

11.1. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

 

11.1.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 

11.1.2.  Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 

11.1.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, 

bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave. 

 

11.1.4. Multa: 

 

a) Moratória de até 15% (quinze por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

 

b) Compensatória de 15% a 30% (quinze a trinta por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total do objeto. 

 

11.2. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

 

11.3. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

 

11.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

 

11.5. As multas serão recolhidas em favor do Município de Pindoba, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 

pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa e 

cobradas judicialmente. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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11.6. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

 

11.7. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes 

de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 

11.8. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 

comissão composta nos termos do art.158 da Lei n° 14.133/2021.  

 

11.9. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante 

 

11.10. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

11.10.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

11.10.2. as peculiaridades do caso concreto; 

 

11.10.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

11.10.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 

partes contraentes. 

 

12.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua 

continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

 

12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do 

contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido 

com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

 

12.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este 

subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção 

contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 
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12.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 

137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa. 

 

12.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

12.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

12.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

12.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

 

12.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

12.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

12.6.3. Indenizações e multas. 

 

12.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 

meio de termo indenizatório. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na 

dotação abaixo discriminada: 

 

Gestão/Unidade:  

Fonte de Recursos:   

Programa de Trabalho:  

Elemento de Despesa:  

Plano Interno:  

Nota de Empenho: 

 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, 

de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO 

 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Maribondo-AL, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 

pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado 

conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual 

teor e forma, para um só efeito. 

 

Município de Pindoba/AL, XX de XXXXXX de XXXX. 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Pela CONTRATANTE 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Pela CONTRATADA 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

GESTOR 

 

 

 
 


